
PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N º PE- 002/2022- DIVERSAS 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, atm-és do Pregoeiro, Sr. Kleison Wilton Rodrigues 
Pereira, nomeado pela Portaria Nº. 002/ 2022, de 03 de Janeiro de 2022, e assessorada pelos se1Tidorcs Socorro 
Alves Lima (Equipe de Apoio) e Lídia Maia dos Santos (Equipe de Apoio), nomeados pela mesma portaria, 
roma público que a partir do dia público 16 de Março de 2022 às 17h00min (horário de Brasília), atra\'('.s do 
endereço ektrônico https: //bllcompras.com/ 1 f orne /PubliCJ\cccss (Bolsa de Licitaçc->es e Leilôes) "1\cesso 
Identificado no link - acesso publico", cm sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará <>:-. 

procedimentos de 1-cccbimento das propostas de preços e que no dia 28 de Março de 2022 as 08:00min (horário 
de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h01min dará início 
à classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 14:30min (horário de Brasília) iniciará a formalização de 
lances e docwnentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE- 002/2022-
DIVERSAS, identificado abaixo, ob1etivando a melhor proposta de menor preço por lote, mediante as condiçües 
estabelecidas nn presente edital, tudo de acordo com a Lei l;ederal n" 10.520, de 17 / 07/2002 - l .ei yue 
RcgtJamenta o Prcg;1u L' tem cumu ~ubsidiaria a Lei 11º 8.666, de 21 / 06/ 1993 l' altcraçt>L'~ po~lcriore:-. - l .ei tk 
Licitaçües, da Lei 11º 8.078, de 11 / 09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.20--1- / 07, Le, 
Complementar nº 123 de 1--1- de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 1--1-7 de 07 de 1\ gosto de 201--1-, Lei 
Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nº 10.02--1-, de 20 ele setembro de 2019, 
l.ei J;ederal 12.--1---1-0 de 07 de julho de 2011 gue altera o título Vll -A da Consolidação das Leis do Trabalho, e: demais 
111 >rmas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus a.nexos. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 
UNIDADE ADMINISTRATIVA REQUISITANTE: Secretaria de Administração (SEAD); Secretaria de 
Descm·olvimento l.:rbano e Meio Ambiente (SEDUMA); Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia 
(SEDUC); e Secretaria de Saúde (SESA). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote; 
FORNECIMENTO: imediato; 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da sin.1ação jurídica, qualificação técnica e econômico-fmanceira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica ,-cncedora da licitação, à llual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Alto Santo que é signatário do instnunento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à gual foi adjudicado o objeto desta licitação, e l; signatária do contrato com a 
Administração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder ~xecutivo Municipal, que realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
dos procedimentos relativos aus lances e à escolha da pwposta ou du lance de menor preço, adjudicação, l.JUand(J 
não hou,·er recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: 1 ~quipe designada por ato do titular do Poder l·'.xccutivo Municipal, formada pm, no 
mírnmo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessá1-ia assisttncia ao pregoeiro durante a realização do pn·.(.,r.lo; 
AUTORIDADE SUPERIOR: i'-: o tin.ilar do órgão ou entidade de origem desta licitação, mcumbido de definir 
o obJcto da licitação, elaborar seu termo de rcferênoa, orçamento e instrumento com·ocatório, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos cio pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao ,·encedor, no caso de interposição de recurso, homolof,>ar o resultado d'.I lic!lação por meio eletrônteo e 
promover a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
D.O.E.: Diário Oficial do 1 ~stado; 
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ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de J ,icitaçôcs e J ,eilücs, entidade convcniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediaore Termo de Apoio Técnico-Operacional cm ,·igor a partir de 05 de .Janeiro de 
2021, https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público 

ANEXOS 
ANEXO 1 - Te11110 de Referência 
ANEXO II - Minuta do Contrato 
ANFXO Ili - n<'claraçãn d<' r íabilitaçãn 
,\Nl ~XO IV - Declaração de btos SuperYenicntcs 
ANEXO V - Declaração que não emprq,ra menor de 18 anos 
ANEXO V1 - Modelo de Declaração ck enquadramento em regime de tributação 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Constitui o objeto da presente licitação a AQUISIÇ..f.O DE 
VEÍCULOS AUTOMOTOR PEQUENO PORTE E SUV (ZERO QUILÔMETRO), DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, E EM CONFORMIDADE COM AS 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO IDO EDITAL 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.1. Poderão participar du presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regulannentc 
c,tabdccida no Pais, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e qu<' sati,faça a tnda, a~ 
exigências do presente I ~ditai, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados. 
2.1.1. Cí\DASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/ revalidação junto a Prefeitura de i\lto 
Santo/ CE (no C:RC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede da C()missà() 
Permanente de J ,icitação, situada a Rua Coronel Simplício Bezerra, 198, Centro, /\!to Santo, Ceará. 
2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Casi> 
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a 
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, 
independentemente do preço proposto. 
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) (Jue estejam cm estado de insoh-€·ncia civil, sob processo de falência, dissolução, fusão , cisão, incorporação e 
liyuidaçào; 
b) Que se encontrem cm processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com 
o município de AJto Santo; 
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas cm consórcio; 
f:) Que não tenham prO\·iclenciado o credenciamento junto à htt_ps://bllcompras.com/Home/PublicAccess 
"Acesso Identificado no link - acesso publico; 
g) As pessoas enumeradas no artigo<)º da J ,ei Nº. 8.666/ 93. 
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescriçúes constantes da l .e1 1 'cdcral 
Nº . 12.8-t6/ 13. 
2.-t. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperat1,·as 
(!UC se enquadrem nos termos do art. 3-t, da Lei 1:edcral Nº . 11.-t88/ 07, como cntério de desempate, prefert'11eta 
de contratação, o previsto na J ,ei Complementar N º . 123/06, cm seu Capítulo V - DO ACESSO AOS 
Ml ·'.RCADOS/ DAS J\CJUlSIC/WS PL1BLIC:AS. 
2.-t.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as coopcrati,·as dc\'erao declarar no sistema 
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçúes e l .eilôcs, entidade conn'niada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional cm ,·igor a partir de OS de Janeiro de 
2,021, exercício ~a preferência e exclusividade previ~ta na Lei Compl'.:1:1cntar N º . 123/ 06, alterada pela J .ei V 
Complementar n 1-+7 de 07 de agosto de 201-t e Le1 Complementar nº b::> / 2016, de 27 de outubro ele 2016. 
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2.5. Para participação na presente licitação todo interessado dc\'crá proceder o prc•yio credenciamento junto à Bolsa 
de l ,icitações e l ,eilües. 
2.5.1. As regras para credenciamento estarão dispunÍYeis na Bolsa de J ,icitaÇl>es e J ,cilôes constante no prcâmbul(J 
do edital. 
2.5.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados de\'erào estar credenciados junto à Bolsa de Licitaçôcs e 
Leil< ... >es, e o enYÍo <las propostas de preços se <laní diretamente pelas licitantes atran'.s de pessoas de\·idamnltc 
habilitadas portando senha pessoal. 
2.:i .1. () rnsto de opernriomlização e· 11so do sistema de Pregiio Fktdlnico finmí n rargn dn liritnntr. 
2.5.-k O ncesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessi\·os 
de preços, cm nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha priYativa. 
'.2.5.5. i'~ de exclusiva responsabilidade du usuário o sigilo da senha, bem como seu uso cm qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura Mumc1pal de Alto Santo / CE 011 à Bolsn 
de Licitaçc:ícs e J ,cilôes, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indc\·ido, ainda que por 
terceiros. 
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema cktrêmico implica a 
responsabilidade lq,},11 pelos atos praticados e a prcsw1ção de capacidade técnica para realização das transaçües 
increntes ao pregão eletrônico. 
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (MF ou l<'. PP) que possuam restrição fiscal, qunnto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar cm tal documento també·m a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete cm sanar o \·Ício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. -1-3, §1º da Lei Complementar Nº. 123/06. 
2.5.8. /\ não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decndência do direito à contratação, 
<;cm prejuízo das <;ançf>cs previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/ 9.\ sendo facultado a Prefeitura Municipal de /\lto 
Santo / CE con\'ocar os licitan tes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
re\'ogar a licitação. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento das "propostas de preços" via sistema; 
1.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas; 
3.1..+. l .anccs; 
3.1.5. Ilabilitaçào do(s) licitante(s) melhor(cs) classificado(s); 
3.1.6. Recursos; 
3. l.7. 1\djudicaçào; 
1.1.8. l lomologação; 
3.1.9. (nntrataçào. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
-t. l . Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, send, >: 

a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido atra\'és do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as 
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será 
automaticamente inabilitada. 
-1-.1.1. Os docwnentos, cm formato de arquivo, a serem em·iados \ ' líl internet somente poderão ter as cxtensiics 
".doe, ". xls, ou *.pdf. 
-1-.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias cm .fr1r
Jti11t/i>, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gra\'uras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços. 
-1-.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à 
habilitacào, às propostas de preços e seus anexos, dcYerão ser apresentados nu idioma oficial du Brnsil. 
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J, ol,. uc_ 
-1-.-1-. Quaisyuer documentos necessários à part1c1paçào no presente certame licitatório, apresentados cm ITngt·m 
estrangeira, de,·erão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado. 
-1-.5. O pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de ,·enficaçào, sendo o 
licitante obriga.da a apresentá-lo nu prazo máximo de -1-8 (quarenta e oito) horas contados a partir da sohc1taçàu, 
~ob peua de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
-1-.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por me10 do sistema 
https: //h llcompras .com /Home / PublicAccess, concomi ta n tcmcn te com os ri oc11 mcn tr >S de ha bili rn <;à< i 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de em·io dessa documentação. 
-1- .7. O enyio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos ncstC' !·'.ditai, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 

Parágrafo Primeiro: lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Prq,:rào, ficando responsá,-cl pelo ônus decorrente' da perda de negócios, diante da inobscrdncia de yua1syuer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão 
retirar ou substituir a proposta e os docwnentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Parágrafo Scgw1do: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
prop<>sta. 

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor das<;ificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento d() c·m·1< > 

de lances. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. /\ proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusiYamentc por 
meio do sistcm,'l eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/SelYÍço propos to IH) 

campo discriminado e/ ou anexada, citando a marca de todos os produtos do(s) Lote(s), com o , ·alor un1táno 
por item e global por LOTE em conformidade com o modelo do sistema. 
5.1 .1. Os itens deverão ser cotados, nos quanti tativos licitados, segundo a unidade de medida consignada 110 edital. 
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega/ execução dos 
produtos/ serviços referentes a tributos, encargos soei.ais, e dernais ônus atinentes à execução do objC'to dcsrn 
licitação. 
5.1.3. No campo apropriado de,·erá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua prnposta de preços está em confonnidade com as exigência~ do instrumento convocat,'irin 
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsáYel por todas as transações lJUe forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assunlindo como fin11cs e yerdadeiras suas Propostas e lances. 
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante de\'erão conter apenas duas casas decim,'lis apc·>~ a 
vírbtttla, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas dccim,'lis 
Jos centan>s, e de,·erão ser cotados cm moeda corrente nacional. 
5.3.1. Os preços propostos de,·erão estar de acordo com o quantitatiYo do bem cotado. 
5.3.2. Nos preços já de,-erão estar incluídas as rcmuneraçôes, os encargos sociais, tributários , trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoaL custos e demais despesas (1ue 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusi,·e a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus lJUe uào 
o , ·alor estipulado na referida Proposta dC' Preços; 
5.3.3. Os preços propostos serao de exclusiYa responsabilidade do licitante, nao lhe assistindo o direito de pkitcar 
yual4ucr alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não prc,·isto cm lei. 
5.3.-1-. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e tota l, se for o caso, prc,·akcerá aquele lançado no sistema 
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o pregoeiro proceder às correçôcs necessárias. 
5.3.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com Yalor superior aos preços m,'Í.ximos estimados para a 
cc mtrataçào. 
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5.3.6. Na análise das propostas de preços o pregoeiro observará o preço global por lote, expresso 
as Propostas de\·erão apresentar o Yalor global por lute. 
5.-1-. Os lluantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.-1-.1. 1\ proposta de preços deve contemplar o quantitatin) dos itens em sua totalidade conforme licitado. 
5.5. O prazo de \·alidade da. proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutt\"OS da scssà() 
<le abeiiura <lesta licitação, conforme artigo 6º da Lei Nº. 10.520/2002. Caso a licitante 11,10 i11forme u pruo de 
,·a licia.de, será considerado aquele definido neste Edital. 
5.6. A apresentação chi proposta ele pr<'ços implica na ciência clara ele· todos os tc·rm()s do <'dita i <' sc·11s anC''\()S, c·m 
especial quanto à especificação do sc1-Yiço e as condições de participação, competição, julgamento e formalinçao 
do instrnmento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposiçôes e à legislação aphcán·l, 
not:idamente às Lei Nº . 10.520/ 02 e Lei Nº . 8.666/ 93. 
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas a.traYés do sistema, inclus1w· quanto aos seus 
anexos, não sendo ad1nitido o recebimento pelo pregoeiro de lJUalquer outro documento, nem pcmutido ao 
licit:intc fazer lJUalqucr :idendo aos entregues ao pregoeiro por meio do sistema. 
5.8. (JL'ALQL'ER UClTANTI ~ QL'E SE IDENTlflCAR DE CJL'Al.QU.:I~ FCm .. MA SLR.;\ 
SL'MARJA!vfENTF. EXCLL'ÍDO DA DJSPL'TA. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, 
de preferência, na seguinte ordem, de forma a pennitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Município de Alto Santo/ CE, na forma dos artigos .1-+ a 37 da Lei Nº. 
8.666/ 93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documcnt« ,s 
abaixo relacionados (subi.tens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a ~ua autenticidade e n 
seu prazo de Yalidadc. 

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. R.EGJSTRO COMERCTAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; 
deYendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
an·rbaçào no registro daJw1ta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RC ou C:1rtc1ra 
de 1 1 abilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, FSTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOJ JDA DO em vigor, de,·idamcnte 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades ernpresánas 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; deH·mlo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 
registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou Carteira de I labilitaçao 
sócio do(s) da empresa. 
e INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITL1'11VO, no caso de sociedade, simples - nceto cnnpcrati,·a~ - no Cart1'1nn 
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada ele prm·a da diretoria cm exercício; de,-cndo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no C:art«'>rio de Registro das Pessoas J uríclicas cio [stado onde 
opera com ayerbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d. DEC:TU~TO DE ALJTORfí'.i\ÇÀO, cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamcntu no 
País, e ATO Dl ·'. RECJSTRO DE ALJTORl í'.AÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo r'irg-ào 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
e. RJ-:C~lSTRO NA ORCANl /.AÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILUR.t\S, no caso de cooperatt\"a, 
acompanhado dos seguintes doct1111cntos: 
1) ,\to constitutiYo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.76-1-/7 1; 
II) Comprm·ação da composição dos órgãos de administração da cooperati,·a (d iretoria e consclhc1ros), consoante 
art. -1-7 da lei 5.76-1-/71; 
III) J\ta de ftmdaçao da cooperativa; 
IV) A ta da assembléia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprm·ou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aproniu; 
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordiná1ias. 
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6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPI). 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se hou,·er, rclati\'o 
ao don1icílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ati,·idade e compatível com o objeto contratual. 
6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negati,·a de débitos 
rclati,·a aos tributos federais e dívida ativa da Lniãu (inclusi,·e contribuiçc>es sociais), com base na Portaria Conjunta 
RF13 / PGI.-N Nº. 1.751/1-1-. 
6 .. 1.-I-. Prova de regulari<la<lc parn com a fazenda estadual mediante a aprcsenraçãn certidão 11cgatin1 dC' dé-hitos 
para com a fazenda estadual de seu domicílio. 
6.3.5. Prm·a de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão nq.,tati\'a de débitos 
municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou lSS). 
6.3.6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Scrnço (J-'CTS) mediante a apresentação 
do Certificado de RegLJaridadc hscal (CRI'). 
6.3.7. Prm·a de incxisttncia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 
certidão ncgati\'a, nos termos do ·1 ·ítulo Vl l-A da Consolidação das Leis do Trabalho, apro\'ada pelo Decreto-] .ei 
n" 5.-1-52, de 1" de maio de 19-1-3, e considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 12.-1--1-0, de 7 de julho de 2011. 

6.-1-. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.-1-.1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e dtmonstraçôes contábeis do último exercício social (2020) , 
já cxigí\'cis e apresentados na forma da lei, de,·idamente registrado na Junta Comercial, l1ue comprm-cm a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços prm·isórios, o balanço dcn-rá 
ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados 
na Junta C.omercial - constando ainda, podendo ser atualizados por índices oficiais quando cncc-rrndm há mais dt' 
três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/ 93 e altcraçôcs 
posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, pocl('rá 
apresentar: cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Jurídica e respccrm > 
recibo de entrega cm conformidade com o programa gerador de docwnento de arrecadação o Simples Nacional ; 
6.-1-.2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado <la publicação cm jornal oficia l, cm 
jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial; 
6.-1-.3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos tennos de abertma e 
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no 
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no Conselho 
Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
6.-1-.-1-. No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número 
do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, de,·endo ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular nu repre<;cntante 1ef,l"lll da cmpre<;a. 
6.-1-.5- Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distnb111d( >r 
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Nq.,>tlti\'a dos Distribuidores 
Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua rnlidade. 
6.-1-.5.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante cm recuperação judicial deverá comprornr a sua \'iabihdadc 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ( Jll 

concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101 / 2005. Ou homologação do plano 1.lt 
recuperação extrajudicial, no caso da licitante cm recuperação extrajudicial, nos termos do art. 16-1-, i 5º, da l .e1 nº 
11.101/2005. 
6.-1-.5.2. /\ empresa cm recuperação judicial/ extrajudicial com recuperação judicial / plano de recuperacão 
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econ[imico-financeira. 

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as ccrtidúes de sua fJial e matriz. 
II ) No caso de cooperati\'a, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "6.-1-.5" acima. 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1. /\presentar Atestado cm papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, dC'\-cndo conter, no mín11no, as 
seguintes informaçôes: 
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a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado, e; 
c) assinatura e nome lcgíw:I do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utihzados pela 
P.M./\.S / CL~ para comprovação das informações. 

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº 9.85-1-/ 99, e ao inciso XXXII 1, do art. 7" da 
Consti tuição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos cm trabalho algum, sah-o na condição de aprendiz, a partir de 1-+ 
(lJuatorzc) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 
6.6.'.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não fo1 declarada inidtmea para licitar ou contratar 
com a admirtistração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/ 93 e da inexistc'ncia de fato 
superveniente impediti\'C> da habilitação, ficando ciente da obri!,tatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
confom1c modelo constante dos anexos deste edital (art. 3'.2, §'.?.º, da Lei Nº 8.666/ 91). (ANEXO IV) 
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determ.inadas atra\'és deste l ·:clital (ANEXO 
III) . 
ú.6.-+. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de /\lto Santo/ Cc, a documentação mcncmnada 
supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao f\.[unicípio de 
,\lto Santo- Cc (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), 
:icompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo de \·a lida<le sedo 
analisados pelo pregoeiro. 
6.6.5. /\ documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Alto Santo/ Cc dc\'t'rá também 
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao dispos to neste edital. 
6.6.6. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
G.G.7. /\ s micruempresas uu empresas de pequeno porLe (ME ou EPP) que possuam n::-Lrição fiscal, lluantc, ,w:; 

documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar cm tal documento também a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete cm sanar o vício, no prazo de OS (cinco) dias ÚtL·1s 
confonne dispôc o art. -1-3, §1º da Lei Complementar Nº. 1'.23 /06. 
6.6.7.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência cio chretto à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da J ,ei Nº. 8.666/93, sendo facultado ao Município ele 
/\!to Santo / Ce convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a ass111atura do contrato, cm 
revogar a licitação. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos de\'('rào estar com o número do CNP_J da 
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNJ>_J da filial, exceto 
lJUanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que é \·alido t:,,nto para a 
rnatriz e filiais, bem assim lJUanto ao certificado de regularidade fiscal do l;CTS, tiuando o licitante tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, de\·endo desta forma apresentar documento comprobatório da autorização 
para a centralização; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos sc1Yiços for a filial, os documentos 
de\"Crào ser apresentados com o nt.'m1ero do CNPJ / MI; da matriz e da ft!ial simultaneamente; ou serão dispensados 
da apresentação de documentos com o número do CNPJ / MF da filial aqueles documentos que, pela pn'ipna 
natureza, forem emitidos somente cm nome da matriz; 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á is 
penalidades previstas na legislação. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

7.1. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado cm sessão pública por meio da /[\ '' /L/<J\L'J', mediante l 
condiçôcs de segurança criptogr:ifia e autentic:ição cm todas as suas fases atra,·c'.-s do Sistema de Preg:'io: 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico" . 
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7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por seffidor do Município de J\lto Santo/ C l·'. , designado com o v~'\n.1ciió, 
mediante a mserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico". 
7.1.2. O licitante poderá enviar as informaçc,es da proposta de preços e participar das disputas atran.'.-s do sistema 
eletrônico. 
7.2. A participação no preg::io dctn'.mico <lar-se-;i por meio e.la digitação e.la seuh,1 pessoal e intransferÍH·l do licitame, 
exclusiYamente por meio do sistema eletrônico obsen-ado as condiçôes e limites de data e horário estabelecidos. 
7.1. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário rstahck,ido no prdmhulo deste (·d1tal 
terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e dinilgação dos preços das propostas de preços 
recebidas, passando o pregoeiro a arnliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas exclusiYas, se 
for o caso, e segrCJ,,l"ilÇào de licitantes dentro dos limites legais. 
7.3.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
7.3.'2. /\té a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propustas apresentadas. 
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento 
de propostas de preços ou o envio de (jlli'llquer adendo ou complementação. 
7...J.. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o pregoeiro ,·crificará a confonnidadc das 
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem cm confonnidadc com o~ reLJu1s1tus 
estabelecidos neste edital. 
7...J.. l. J\ desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada 110 sistema, para 
acompanhamento, cm tempo real, de todos os proponentes. 
7...J..2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo pregoeiro, cm 
ordem dccrescentr de ,·alor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, rc"pcirnndo os 'ª"º' de 
exclusi\'idadc nos moldes da Lei Complementar Nº. 123/06 e Lei Complementar Nº. 1-t.7 / 1-t e suas altcraçôes. 
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o pregoeiro dará início à fa~e 
competiti\'a, c1uando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusiYamentc, por me10 do 
sisterna eletrônico. 
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectad o ao sistema e 
acompanhar a fase competitiva. 
7.5.'2. i\ cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respcctm> 
horário de registro e valor. 
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
7.5.-t. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo 
s1sterna. 
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrncln primeiro. 
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, cm tempo real, do \·alor do mcrnir lance 
rq,>istrado. O sistema não identificará o autor dos lances a.os demais proponentes. 
7.5.7. Os lances deYerào ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente 02 (duas) 
casas decimais dos ccntan,s, desprezando-se as demais. 
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, cm um , ·alor unitário que possua mais 
Jc 0'2 (duas) casas decimais, de,·c se considerar apenas as 0'2 (duas) primeiras casas decimais (centan>s), dcn·ndo 
o pregoeiro e o licitante \'Cncedor proceder às adcquaçôes de preços necessárias, inclusiYc por ocasião ela cntrq,ra 
da proposta de preços reajustada. 
7.5.9. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, 
obsen·ado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condiçôes diferentes daquelas p1-c,·istas neste 1 ·'.dital. 
Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, a contar da hora do 
encaminhamento do pregoeiro. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais proponentes. 
7.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor , ·alor imediatamente após o encerramento da etapa de t 
lances ou, c1uan<lo for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 
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7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final das 
propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente t1uanto à 
conformidade entre a oferta dr menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de 
Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a \-C rificação ela licitude 
de preços diversos para itens iguais t1ue tenham sido separados por ocasião de fan>recimento hcito . 
7.5.12. Tratando-se de preço inexequível o pregoeiro poderá determinar ao licitante ljUe compro\-C a exequibilidade 
de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
7 . .'i . n . () lance nfcrtacln clcpois de proferido será irrctrntávcl , não podendo híl\·cr dcsistrnci,1, sujeirnndn-sc o 
licitante desistente às penalidades constantes deste editílL 
7.5.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexcquh·eis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de \·a lor 
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos 1-cspecti\·os encargos. 
7 .5.16. Não serão adjudicadas propos tas com preços superiores :1.0s \·alorcs estimados para a contratação. 
7.5. 17. Serão considerados compatí\·eis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou infcnores à 
mi-dia daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município Alto Santo/ CL·'., responsáYel pela elaboração e 
emissão da referida planilha. 
7.5.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor rnlor, o pregoem) 
dc\-crá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que íl sua proposta 
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do ltcitanrc 
anteriormente classificado. 
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e fechado", 
cm que ª" licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.6.1. 1\ etapa de lances díl sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Ap<'is esse prazo,<> sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo ele até 1 O (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.6.'2. Encerrado o prazo pre\·isto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade parn que a licitante da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.'2.1. Não ha\·endo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.6.'2., poderão as licitantes dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado cm atC:· cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7 .6.3.1. Não havendo lance final e fechado elas si ficado na forma estabelecida, haverá o reinício da etapa fechada, 
para ljlle as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam o fertar um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso atc'.- o encerramento deste prazo. 
7.6.4 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, ju,;tificadamente, admitir o remícin da etapa fechada, 
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
7.6.4.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, n sistema elctrêmteu 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção cios lances. 
7 .6.-t.'2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minute>~, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e t1uatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeirn aos participante~, no sítio eletrônico utilizado para din.ilgação. 
7.6.5. /\pós o encerramento dos lances, u sistema detectará a cxistênciíl de situação de empate ficto. l ·:m 
cumprimento ao que detcrm.ina a Lei Complementar nº 1'23/ '2006, a microempresa, a empresa ele pequeno porte 
e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da J ,ei J ;ederal n" 11.-+88/ '2007, e que ofertou lance de atC:· 
5° o (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será 
convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, nu prazo ele 05 (cinco) minutos, utilizand o-se 
do direito de preferéncia, ofertar nm·o lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusao. 
7.6.5.1. Não hawndo manifestação da licitante, o sistema \Trificará a existência de o utro cm sin.iação de empate, 
realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem. 
7. 6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma n10tivada, a mtenção ~ / 
de interpor recurso, cm campo próprio do sistema, no prnzo de até ?.Omin (vinte minutos) depois da arrematante v 
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ser aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das 1, . es 
do recurso no sistema: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. /\s demais licitantes ficam desde logo 
convidadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do térnuno du prazc > 

da recorrente, sendo-lhes assegurada , ·ista imediata dos elementos mdispensá\'eis à defesa dos seus interesses. 
7.7. l. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o pregoeiro comunicará a retomada da sessão pública 
com 110 mínimo 2..J. (vinte e l]Uatm horas) <ll' ancecedência, no sítio cletrúnico utilizado para realização do certame. 
7. 7.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ ou subscritos por representante não habilitado 
legíllmcntc nu não idc11tific:1do no processo li,ití!tórin para rC'sponder pela proponente. 
7.7.3. 1\ falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de recurso. 
7.7 . ..J.. O acolhimento de recurso importará na im·alidação apenas dos atos insuscetí\'(_·ts de apru,·eitílmento. 
7.7.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar -se-á conhecimento as licitantes, no cndercçc, 
eletrônico constante no site: https: //bllcompras.com/Horne/PublicAccess. 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencHmará 
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e \'erbais sucessi\'Cis, na ordem de classificação, a análise 
da documentação exigida para habilitação e os recursos intcq)ostos, de\'L·ndo ser a mesma obrigaronamente 
assinada, ao fmal, pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. 
7 .8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatÍ\'l'l com os 
preços de mercado, pre,·istos para a contratação, será feita pelo pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado 
\'encedor ci o certame e encerrada a rew1ião, após o que, o processo, dc\'idamente mstruído, será enca1ninhado: 
a) 1\ Procuradoria jurídica do Município eí ou 1\ssesso1ia jurídica da Comissão, para fins de análise e parecer; e 
b) Depois ao(s) Secretário(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do l nstrnmcnto 
Contratual. 
7 9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a sc~sào nwdi:rntc 
moti\'o de,·idamente jus ti ficado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no 
sistema eletrônico. 
7.9.1. O pregoeiro a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos , os <locumcntos de 
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.9.'2. No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer 
acessí,·el aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. (Juando a 
desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do presrão na fomu eletrônica 
poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes, através de mensagem 
eletrônica (rbat) clintlgando data e hora da reabertura da sessão. 
7. 10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado vencedor o 
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentt,r menor preço por lote, cujo obie to do 
certame a ela será adjudicado. 
7.10.1 . Não serão consideradas ofertas ou Vílntagens não previstas nec;tc edital. 
7. 10.2. A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou Secretário(s) - será feita por meio de 
divulgação na INTERN l:T, atra\'és do Sistema de Pregão Elctr<mteo: 
bttps://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso publico", no "cha t' ' 
de mensagem. 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA DE PREÇOS DO 
LICITANTE 
8.1. L~ncerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante \'Cnccdor 
deverá encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos , ·alurcs readequados au menor lance 
obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados ao e-mail do Setor de ] ,icitaçúcs da 
Prefeitura Municipal de Alto Santo/Ce (licitacao@altosanto.ce.gov.br), dentro do prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, apc'is connicaçáo do pregoeiro atra\'és do rbal do sistema de prq,rào elctrúnteo, para que o 
pregoeiro proceda a uma bre,·e análise . 
8. 1.1. A proposta de preços final consolidada de,·erá ser apresentada cm língua portuguesa, com a identificação da 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada cm todas as folhas e assinada pelo representante 
legal , contendo os seguintes dados: 
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a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante H'ncedora 
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresenta.dos após o julgamento da licitação; 
b) Numc do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do carimbo 
(substituível pelo papel timbrado) com u CNPJ, e-mail da empresa e do responsá\'el; 
c) Relação elos da.dos da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPI .-, RC, nacionalidade, 
naturalidade, estado ci, il, profissão, endereço completo, incluimlo Cidade e L.: F, bem como cc',pia do documento 
que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sc'>cio administrador identificado 
no momento ela habilitação; 
d) Apresentar a MARCA, bem como preços completos, computando todos os custos necessários para u 
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, pn.,, ·icknciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam < m 
Yenha.m a. incidir sobre o objeto licitado e constante da. proposta. 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as mforma.çôes similares à especificação do Tem10 de Rcfert'ncia: 
indicando, no que for aplicí.,·cl, o modelo, prazo de , ·alidade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso. 
8.1.:2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item 06 
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem cm desacordo com o estabelecido neste edital, com 
irregularidades ou im·álidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto 
os casos pre,·istos nas Leis Complementares Nº. 123/06, nº 1-t7 / 1-t e nº 155/ 16. 
8.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado ,·encedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de intcrposiçã.o de recurso por quakptt'f 
dos demais licitantes. 
8.1.-t. Se o licitante dcsatcndcr às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta <;ub<;cqucntc, pemiitich 
negociação - subirem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à , ·crificação da habilitação 
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta de preços que 
atenda integralmente a.o edital, sendo o respectivo licitante declarado \·encedor e a ele adjudicado o objeto do 
certame. 
8.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o 
pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de noYa documentação ou 
de outras propostas de preços cscoimada.s das causas que deram causa à inabilitaçào ou desclassificaçào. 
8.1.6. 1 laYcndo alguma restrição na comprovação da regula.rida.de fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da administração, 
para regularização dos doctuncntos relativos à regularidade fiscal, obedecido o exigido em Lei. 

9. DA FONTE DE RECURSOS 
9.1 - As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamentária nº .: 1601 04 122 0100 2.070 
- Gerenciamento Administrativo da Secretaria Municipal de Administração / 2301 12 122 0100 2.012 -
Gerenciamento Administrativo e Estratégico em Educação / 1901 23 122 0100 2.080 - Gerenciamento 
Administrativo e Estratégico da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente / 300110 122 
0100 2.131 - Gerenciamento Administrativo e Estratégico da Secretaria Municipal de Saúde; Uemcnto de 
DC'spesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente, com recursos diretamente arrecadados ou 
transferidos da Prefeitura Municipal de i\lto Santo, consignado no Orçamento Municipal de 2022. 

10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO 
10.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnaçôcs referentes ao processo lic1tatório dn-crão ser ennados ao 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusl\·amcnte por 
meio eletrônico, no endereço licitacao@altosanto.ce.gov.br até as 13:00, no horário oficial de 8rasília / DI ·. 
1 ndicar o nº do pregão e o pregoeiro responsá,·el, bem corno, o fato e o fundamento jurídico de seu pedid o, 
indicando quais os itens ou subitcns discutidos; 
10.1.1. Caberá ao Pregoeiro, am.:iliado pelos rcsponsá\'cis pela elaboração deste l ·'.ditai e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 02 (dois) dia útil contado da data de recebimento do pedido desta . 
10.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital ele licitaçào perante a r'\clministraçào a pesso:1 física 
e/ ou jurídica que não o fizer dentro do prazo fixa.do neste subi tem, hipótese em t1m· tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 
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10.1 .3. A impugnação feita tcmpcstivamente pelo licitante não o impedirá de participar do proc ~» · Ji'dtàtc'irio att' 
o trânsito cm julgado da decisão a ela pertinente. 
10.2. Não serão conhecidas as impuhrnaçôcs apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas por representante 
não habilitado legalmente. 
10.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnaçôes serão divulgadas no sistema e ,·incularào os 
participantes e a administração. 
10...J.. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe cm modificação dos termos do 
C'<liral S<'rá designada nm·a chta parn a rcaliz::içãn <lo ccrrnmc, <'xcno c1u::indo, inc1ucstiona\"C'lnwntc, a alteração nào 
a fctar a formulação das propostas de preços. 
10...J.. l. Qualquer modificação neste edital será divulf,>ada pel::i mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestiona,·elmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
10.5. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto orihrinal, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formu lação das propostas de preços. 

11. DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
11.1. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o pregoeiro ou a autoridade superior, poderá 
promo,-cr diligencias no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou pcnrntir sejam sanadas fallus 
formais de documentação que complementem a instrução do processo, ,·edada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deYeria constar o riginariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta. 
11. 1. 1. Os licitantes no tificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais dewrão fazê-lo no prazo 
determmado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/ inabilitação. 
11.2. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Alto Santo / CE poderá rcvo.l,'ílr ou anular esta licitação, 
cm q11alq11f'r etapa do processo. 

12. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 
12.1. /\ adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser tambi-m 
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a cargo da 
/\ utoridade Competente. 
1:2.:2. /\ homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente. 
12.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 
12...J.- /\ autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homoloi.,rar 
ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente de,·idamentc 
comprovado e mediante fundamentação por escrito. 

13. DA ASSINATURA DO CONTRA TO 
11.1- O Município de Alto Santo, com a inter-eniência da SF.CRFTARJ A RFQL'lSTTA NTF, a~~rnará contrato 
com a(s) ,·encedora(s) des ta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) corridos, contados da data da com·ocação 
expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, 
quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo jus ti ficado e aceito pelo Contratante. 
13.2- Caso o licitante \'encedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular 
no ato <la assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homoluJ.,'í!Çào e da adjudicação 
através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanç(-_,U, 
cabíveis. 
13.3- O Pregoeiro retomará as atividades de seleção de melhor proposta e com·ocará outro licitante, obslTvada a 
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçôes de habilitação, e assun succss1,·amcntc. 
13...J.- O licitante que, co1n-ocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
exccuçao de seu objeto, nào mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçao do contrato, comportar-se de 
modo inid ôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar cum o l\1unicípio de Alto Santo e 
será descrcdenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das mtutas previstas 
em edital e no contrato e das demais cominaçõcs legais. 
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14. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
1-1-.1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo d<: Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25° u (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a 
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º e 2 º, inciso 11 da ] ,c t 

nº 866Ci/93. 
1-t.2- Nu i11tcressc da Administração, o ntlor inicial atualizado da contratação podcrá ser aumc11tado ou suprimido 
até o limite de 25° o (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 ° e 2", ela J ,ei nº 8.666 /9.l 
1-t..1- A l ,iritílntC' Contrntílcfa firíl obrigada a aet-'itar, nas mesrnas c1 ,ndiç{,es licitacfas, os acrésrimos 011 suprcssiiC's 

que se fizerem necessárias. 
1-t.-+- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, excC'to as suprcss1'ics 
resultantes de acordo entre as partes. 

15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 
15.1 /\ fiscalização do contrato dar se á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao qual, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos sen ·iços, anotando cm rcgistro própno todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessáno à regularização de falhas ou defeitos 
obsef\"ados. 
15.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusi\T perante terceiros, por 
qu,1lquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios red1bitórios, e, na ocorrt"'nc1a desta, 
não implica corrcsponsabilidadc da 1\dministração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com u art. 7\l 
da l ,ei l ·cdcral nº 8.666/ 93 e suas alterações. 
15.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas C()m a 
execução do contrato , indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionário.;; à regularizílção f'\Tntualmcnrc 
cnnih-idos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obsen-ados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabí,·eis. 

16. DA ENTREGA DOS PRODUTOS, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO 
16.1 . Poderão ser firmados contratos, y_uc serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas 
as disposiçôes constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçôcs, alterações e rescisões. 
16.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição 
de ORDFNS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitatirns a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRATANTE. 
l 6.2.1 . A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiYa quantidade, devendo ser entregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
l 6.2.2. O contratado deverá cntrq"'âr us produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm que receberá 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condiçôes: 
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatório indicado na Ordem de 
Compra; 

b) No prazo de no máximo de 60 (sessenta) dias corridos, (para todos os lotes) , após o recebimento da Ordem 
de Compra no horário de 07h às 13h (horário local), nos locais definid os pelos úr1-,raos contratantes. 
16.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ci\·il do fornecedor por \·íciu de 
quantidade, qual.idade ou disparidade com as especificaçôes estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
16.2.-+. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, nbsen·ando rigornsamcntc 
as cspcci fi caçôes contidas no Instrumento ConnKatúrio, no Tem10 de Referência e obse1TaÇ(>CS constantes de 
sua proposta, bem ainda as normas técnicas \·igentes. 
16.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome cio da(s) un1dadc(s) 
gcstora(s) do Município de Alto Santo/ C L~: . 
16.2.5.1. l\s informaçôes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal de\·erào ser requeridas juntu a(s) urndadc(s) 
gcst1 >ra(s) . 
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16.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 2-1- (,·inte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçôes, sob pena de aplicação das 
penalidades cabÍ\·ets, na forma da lei e deste instrunwnto. 
16.3. Os produtos licitados / contratados de,·erão ser entregues, obseryando rigorosamente as espeoficaçt->es 
contidas 110 Termo Je Referêucia, nos anexos desse i11stn1111c11to e disposições constantes Je sua proposta de 
preços, bem ainda às nmmas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pa.1,:r;imento de todos os 
impostos, rnxas e qwiisquer ônus ck origem fC'drral , C'stadual e muni,ipal , bem como, t1uaisq11er encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, pre,·idenciá1ios, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sqam 
imputáveis, inclusiYe com relação a terceiros, e ainda: 
a)/\ reparar, corrigir, remoYer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto cm que se n ·rificarcm 
,·ícios, defeitos ou incorreçôes; 
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à /\dmmistração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
uu dolo na execução du forneci1nc·nlu, não excluinuo uu reduzindo c:,,,-a n:spun:,abilidadc a (i,,caltzaçào ou <, 

acompanhamento pelo órgão interessado. 
16.-1-. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo setTidor competente, da Nota hscal / J ·atura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalharncnto dos scn-iços executados. 
16.-1-.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota l :iscai / Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efrtivamente prestados. 
16.S. l la vendo erro na apresentação da Nota hscal / l ·atura ou dos documentos pcrtmcntcs à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
rei:.,'1.tlarização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
16.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabí,·eis, caso se constate que a Contratada: 
16.6. J. Não produziu os resultados acordados; 
16.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a c1ualidade mínima exigida; 
16. 7. ,\ ntes do pagamento, a Contratante realizará consulta para , ·erificar a manutenção das cond1ç(>es de 
habilitação da Contratada, den::ndo o resultado ser impresso, autenticado e jw1tado ao prucc~so de: paga111c11to. 
16.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta corrente, 
na agi:'ncia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação , ·igente. 
16.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
16.1 O. A Contratante não se responsabilizará por lJUalquer despesa que wnha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada 110 contrato. 
16.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma fonTu'l, 
para o atraso, o \'alor devido deverá ser acrescido de encargos mor:1tó1ios apurados com base na \'ari:1çio do Índice 
Geral de Preços - Disponibilidade fntema (ICP-01), di,·ulgado pela hmdação (;etúlm Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as 
atualizaçôes nus subperíodos inferiores a 30(ttinta) dias. 
16.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os ,·ínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
16.13- Serão descontados de (forma integral uu parcelada) sobre o ,·,tlor da fatura, us v;tlorcs dec<HTe11te~ de 
indeni.zaçôcs ou de multas e,·entualmente registradas. 
16.1-1-. l ·:m confom1icfade com a legislação vib,cnte, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que 
obscrYado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 
17.15. Os preços serão reajustados pela va1iação do Índice de Preços ao Consumidor ;\ mplo - 1 PC/\, do I nstitutn 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado cm 12 (doze) meses, adot::mdo-se a 
segumtc fórmula: t>r = l' + (1' x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = , ·anação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) sif.,111ifica o acresomo ou 
decrc'-scimo de preço decorrente de reajuste. 
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16.16. CONTRATJ\D/\, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à Secretaria, 
explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado cm até 0:2 (duas) casas decimais. 
16.17. Caso a CONTRJ\T/\D/\ não solicite tempcstiYamentc o rea1uste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito; 
16.18. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17.1. Solicitar a C"Xernçào do objeto à CONTRATA DA atra,·é·s da emissão ck Ordem de Cnmprn <· nu Scn·ic,o. 
17.:2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das obri6'ílçôcs 
decorrentes do Termo Contranial, inclusiYe com o fornecimento do objeto cio certame, consoante estabelece a 1 .c1 
! ;cderal n'.! 8.66(,/ 1993 e suas alteraçôes. 
17.3. hscalizar o objeto deste contrato atra,·és de sua unidade competente, podendo, em decorrência, ~olic1tar 
prm·id<'.'·ncias da CONTR/\TJ\DA, que atenderá ou justificará de imediato. 
17A. Notificar a CONTR.1\Ti\D /\, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
17.5. Ffetuar os pagamentos de,·idos à CONTRJ\TJ\DJ\ nas condiçôes estabelecidas neste contrato. 
17.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrnmento. 
17.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contraniais e os termos de sua proposta. 
17.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos sernços 
prestados, para que sejam adoradas as medidas corretivas necessárias. 
17.9. l •:xigir da Contratada, a tiualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempcstin> pagamento de 
todos encargos pre\'iclenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
17. l O. Receber o nbjeto do contrato, através do Setor responsá,Tl por seu ílcnmpanhamcnro e físcalizac,ãn, <·m 
conformidade com o art. 73, fI, da Lei nº 8.666/93. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
18.1 -E.ntregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste 
Edital, conforme Termo de Referência, no Tenno Contratual e na proposta Yencedora do certame; 
18.~- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigaçiks assun11das, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
18.3- Pro\'idenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
18.-J.- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irrq . .,ru.laridade cometida por seus empregados e/ ou prepostos en\'olvidos na entrega do objeto contratual. 
18.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relati,·as a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cw11primento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação cnrrelata, aplicáveis ao pessoal empregado na e"Xccução contratual. 
18.6 - Prestar imediatamente as informaçôes e os esclarecimentos que ,·enham a ser solicitados pela contratante, 
sah-o c1uando implicarem cm indagações de caráter técnico, hipótese cm que serão respondidas no prazo de :2-1-
(,-inte e quatro) horas. 
18. 7 - Substiniir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condiçôes de defeito uu em 
desconformidades com as especificaçôes constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelu Ccstor do 
Contrato. 
18.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional cnvoh-ido m execução do objeto contratual nqa 
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANlE 
18.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condiçües ele dcfetto ou em 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
18. lO- A CONTRATADA fornecera o objeto deste contrato com 6'í1rantia de fábrica, sem limite de quilomerragcm, 
para motor e cámbio peio prazo mínimo de O l (um) ano e para corrosão peio prazo mínimo de 02 (dois) anos, 
contados a partir do recebimento definitivo do objeto, 1\ assistência será prestada pela contratada, ou atra,·és de 
designação de concessionaria autorizada que esteja loca lizada no mínimo na cidade de Alto Santo ou rcgic',cs 
Metropolita e Capital; 
18.11 - A Assistência Ttcnica será prestada diretamente pela CONTRJ\TAD t\, ou atraYés de clesi6rt1ação de V 
concessionaria autoázada que esteja localizada, ao menos, na cidade de Alt" Santo ou respecti,·a região J 
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metropolitana, e englobara todas as manutenções preventivas e corretivas, durante o prazo de garanti, "'- tü !Ç!ô~do 
com os manuais e as normas técnicas especificas, a fim de manter os YcÍculos e cc1uipamcntos cm perfeitas 
condiçôes de uso; 
18.11.1- Compreende-se a manutenção PREVENTTV .1\, para os fins a c1uc se clcstma este contrato, aquela 
destinada a recompor os veículos e equipamentos cm virtude do desgaste apresentado ao longo do período da 
gt1.r:mtia, incluindo a reposição de pegas e ajustes nus veículos, a :,;er realizada conforme tabela:,; de ser,iço:,;, ,·a lorcs 
e periodicidades constantes na proposta da CONTRATADA apresentada no procedimento hc1tatóri()s que 
originou este con tni to; 

18.11.2- L:ntendc-sc por manutenção CORRETIVA, para os fins a (1ue se destina este contrato, aquela dest111ada 
a remover os vícios apresentados pelos veículos, compreendendo substituição de peças, ajustes, reparos e demais 
correç1->cs necessárias, a ser realizada sem qualquer Ônus adicional para a CONTRATJ\NTL; 
18.11.3- A Assistência Técnica utilizara apenas peças e componentes originais; 
18.12- O Yeículo cotado na proposta de preço devem ter suas características originais mantidas, não podendo 
nenhum,1. aJteração ou adaptação ser realizada de modo a comprometer o desempenho original de fábrica; dcH'm 
possuir todos os equipamentos de série não especificados no Termo de Referenda, mas exigidos pe10 CONTRr\N. 
Compete a Secretaria requisitante o desempenho das ati,·idades de inspeção de ,-cículos automotores, em con1u11to 
com a unidade adquirente, e do seu emplacamento / registro junto aos órgãos competentes. 
18.13- Arcar com todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram do cumprimento das obngaçúcs 
assumidas, inclusive aquelas com socorro mecânico, reboque e eventual deslocamento de tC:·cnicos, enquanto 
perdurar a vigência da garantia oferecida pela CONTRAT1\D1\, de acordo com o manual de garantia; 
18. 1-1-- Disponibilizar todas as peças de reposição atinentes aos bens contratados no mercado nacional, por prazo 
não inferior a 02 (dois) anos, contados da data de assinatura deste contrato, na forma da J ,ei J,'cderal nº . 3.078, de 

11 dC' setembro de 1 <)90. 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. 1\dota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e· 
tipificaç:fo de cYentos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercíoo pd·rni 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a L'rnão, l-:stados, 
Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1 .1 do ,\córdão ·1·cL· / Plenáno 
nº 1.793/ 2011, art. 7° da Lei lU.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
l- l;orjar a classificação como microempresa ou empresa de 

l. Impedimento de licitar pelo período de. no mímmo, 1 pequeno po rte para obtenção de tratamento favorecido em 

lac1taçoes incentivadas ou não. (um) :mo. Acó rdio TCU / PL nº 307-1/2011. 

11- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a 
2. lmp('dimento de licitar pPI() pcrí"dn dP, n11 mínamn, ~ SeSSilO de licitação part1 qualquer manifestação na sessão 

púhlic:1, ger,uido tumulto e ,ttrasos no certame. (lJUatro) meses. 

l ll - Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão 3. Impedimento de licitar pelo período de, no mímmo, 6 
públic,1 uu nãu mantin:r ,1 prupost,1 11,1 fi1se de aceitttçãu. (seis) meses. 

[\"- :\ão apresen tar ou dei:-:ar de apresentar documentação 
~- lmpedimentn de lic1t;1r pcln pcrínd" de, nn mírnmn, r, solicitada no ediral na fase de aceitação da propos ta, 

habilitação ou na contratação. (se is) meses . 

,._ 
. \presen tar proposta comercial cm desacordo com () 

[ :d1t,1l, <1C,b Í(JJ1,Lndu ,1 fru, t,1çãu du Lcrt,u11t· em llu,tlqucr 
:,. lmpcd1mcnto de licitar pelo período de, rn, mímmu, 1 

sentido. 
(um) ,mo. 

6. lmpcdimenro de lac1t1r pelo período de no rnín1mu -

\ · 1- \presentar documcn taçiio falsa durante a licitação ou ( cinco) anos . 

contr,ttação. 7. Comunicar ao .\finasréno Públacc, 1°:sudu,tl e ou 1:cder.1 

para apurações de s,mçries de ordem penal. 
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\"I [- Não manter as comfo;ões halli litatórias dur,111 tc a ~/ 

cxccução do contrato ou d,1 vigência da at,1 dc rcgistro de 
8. Impedimento dc licitar pelo período de, no míntmn, 6 

prcços. 
(scis) mcscs. 

9 . lmpcd11nento de Iiutar pelo período de, n" mín11no, 1 
\'Ili - '.':à<> retir,1r ·,\ nota de (um) ano. 

empenho/não assmatura da ,\ ta. 10 .. \ lulu de, no mirnmo, 10° o (dez por cenroJ do \ alor do 

co ntr,1tn/nota de empenho. 

11 . . \dYertê·ncia 

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e 
12. \l ulra dc, no mín11no, 0,5 ° o (mci<, pr,r ccnrc1) por d1.1 

de mr,1so, aplicada sobrc o rnlor do m,1tcri,d não forneud< ,, 
termo de referência. 

limitada a 20 (Yinre) dias . \pós o \·1gésimo d1,1 poder,'1 ser 

considerada inexecução tot,tl ou parci,tl do uhjctc >. 

13 . . \ dYertcncia; 

X- '-.ão efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante 
14 . I mped1menro de ltc1rar pelo período de, no mín11no, I 
(um) ,mo. 

a contratação. 
15. ,\ !ulta de, no mínimo, 10° o (dez por cento) do \',llc >r do 

contrato/nota de empenho. 

16. \ dYertência 

17. ,\[ult,1 de, no mínimo, O,Sº o (meio por ccnto) po r d1 ,1 

Xl- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. 
de arraso, ,1plicada sohrc o \·alor do m,itcn,tl n:i.(, 

substituído, limit<1da a 20 (Yintc) d1,is . \pc'is o Yigés1m,, 

dia poderá ser considerada inexecução tot,ti ou p,1rc1,tl du 

objcto . 

18. l\ dvertência 
::-.:11- Deixar de realiz,tr ou atrasar a instalação o u montagem 19. Impedimento de licitar pelo pcríudo de, no mimm", (, 

do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de (seis) mesc:s. 

referência. 20. M ulta de, no mínimo, 0,5° o (meio p,ir ccnto) p<>r du 

de atraso, aplicada sobre o \·alor do equ1parncn tu. 

::-.:lll - Deixar de entreg~1r documentação o riginal exigida neste 21. Mulra d,, no m;nimo, 10" " (de, poc cem o/ do , .,lo, í 
Ldital duran te a licitação ou contratação. contrato/nota de empcnho/Yalor toul est1m,1du p.1c1 o 

item ou lote . 

::-.: [\'- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou 
Impedimento de licitar pc:lo pcríodo de, nu míntrno, 2 22. 

contratação, causando pre1uízo a Adm in1stn1ção ou 
(dois) anos. 

demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao 
23 .. \ lulta de, no mínimo, 10º o (dez por cento) d,,\ .tl,,r do 

regramento do edi tal, aos lici tantes, a ·\ dministrnção e à 
contrato/nota de empenho. 

sociedade. 

24. Impedimento de licirar por :i (c inco) an{)s. 
25 . .\!ulta de, nu mínimo, 10° o (dez por cento) do \·,tlor 

XV- Cometer fraude fisc;d durante a licitação ou contratação. do contrato/nota de empenho. 

26. Comunicar ao Mmistério Púhlicu l·edc:ral e ou 

Estadual. 

'.\: \ ' 1- Não recompor nívc1s de scn·iços ,!Cordados. qu,111do 

esgr,udos os sanc1onamentos próprio~, rcgulares e mercntcs 27. Impedimento de licitar com ,1 P .. \!. \.S pcln períod" 
aos monitoramentos técnico-operacion,11 e ,1dministrati\'o do de, no mínimo, I (um) ,UH). 

gcrenciarncn to contratual. 

'.\:V li- Deix,ir de executar LJU,iiLJUer o l>rig,1çÃo pactuada ou 
28. l mpcdimcnto de liutar com ,1 P. \1. \.S pnr, 11< > 

preYista em lei e no edital da prcsentc: licitação, cm que não se 

com111c outra penalidade. 
mínimo, 2 (dois) ,mos. 

X\ ' I II - e'\ ão celebrar contrato, ClTI con\'ocação dc:ntro do 29. lmpcd11nento de l .ic1t,1r com o mu111cíp10 de \ltu S,111 t" 

prazo de validade de proposta. por, no mínimo, 1 (um) ,mo. 
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\T\- I nexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei 
I (l.520/2002. 

\X- l 11execução parcial Jo ubjero previsto na Lei 86ú6/93 e 

J .ei 10.520/2002. 

\\1 Dene~>Tir ou clluni,1r equipes técnic,1 e do pregoeiro, 

bem como pessoas que integram os processos da P .. \L \ .S, cm 

r.1:1.:ic, de denúncias sob a acusação de dirccionamentil de 
cc1t1mc, sem a apresentação de pron1s pcrtmentcs ou a 
apresentaç,lo de provas infundadas, em processo 

.1dministr:1t1vo inst:1ur:1do. 

X-,11- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 

\:\111 - DC'monstr;1r n:'in possuir idnnC'idade par;1 contn1tar 

com ,l . \d ministração cm virtude de atos ilícitos praticados. 

\\J\ '- Frustrar ou fraudar, medi,mte ,1juste, combin,1ção ou 

qual<..juer outro expediente, o car:1tcr competitivo de 
procedimento licitatório público. 

X__\:\· - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 

ato de procedimento licitatório público. 

\.X\'1 - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 

juríd1rn par,1 participar de licitação pública ou celebrar 

contrato ,1drninistratiYo: 

\S\' 11 l\!a.nipular ou fraudar o Cljuilíbrio econômico 
financeiro dos contratos celebrados 
com a administra~·ão pública 

30. Impedimento de licit:1r com ,1 P.:\I. \.S por, rH) 
2 (dois) anos. 

31. 1\!ulra de, no mínimo, 20° o (,·111te por cento) sol,re " 

valor do contrato/nota de empenho ou ,·,1lor da p,1rceb. 

32. Impedimento de licitar com a P.:\!. \.S por, nu mín11nu. 
1 (um) ,u1u. 

33. ,\!ulta de, no mínimo, 10º o (dez pnr ccnro) 

valor correspondente a parte não executad,1. 
soh rc u 1 

34. 1 mpedimentu de licitar com a . \Jm1111str.1ç?ic, Públtc.i 
l'"cderal, l~stadual, :\!un1c1p,1l, pelo período de 5 (cmrn) ,1110. 

35. Declaração de inidoneid,1dc 

3ú. Declaração de inidoneicL1de 

37 . . \!ult,1 de.: até 20° 11 do f1tur.1mcnto bruto du úlnm,. 
exercício antcrior ,10 da 111st,1ur;H;ãu do pr()C(·ss<> 
administrativo. 
38. Publicaç-ão cxtraordin·,íria da. decis·ãn condtn,nt'm.\. 

39. Multa de até 20º o do faturamcnt<J bruto d,, últrm,' I 
exercício anterior ao da inst,1ur,1çãu de, proccssC1 
~dm1111strnt1\·o. 

40. Publicação extraordin,iri:1 d:1 decisão cundcn.1tr'm,1. 

41. Multa de até 20° o do faturamcnto bruto do últun,, 
exercício anterior ao da instaur,1ç10 do processo 
administrativo. 

42. Publicação extraordinária da dcusão condcn,1tc'm,1. 

43. '.Vfult:i de :1té 20°0 do fatur:imento bruto do último 
exercício anterior ao da instauração dn prucess(I 
administrati1·0. 

44. Publicação extraordimíria da decisão condenati,ria. 

19.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempcstivarnentc e indcY1damente 

fundanwntados, e a a.cC'itação da jusLifica.tiva fican1 a critério da P.M.A.S qu<: d('verá c!.aminar a lcgalidadt' da 

conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, dc1·idamentc justificado e aceito 

pela P.M.A.S, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

19.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o , ·alor do contrato, a J>.l\f.:\.S, 
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese cm que a ycncedora também se sujeitará às sanç<',cs 

adm.inistratiYas preYistas neste !·:ditai. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 

Declaração de Idoneidade para licitar uu contratar com a Administração Pública, pre1·ista no art. 7" da J .et nº 

10.250/2002. 
19.-+. J\s multas porYentura aplicadas serão descontadas dos pagamentos dcYidos pela P.M.J\.S ou cobrada~ 

diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas ctunulati,·amence às demais 

sanções pre\'istas neste 1 ~ditai. 

19.5. O li citante /contratado será informado gue está passível da aplicação da sanção e terá n direito de c",erccr a 

defesa prfria no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 

documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.78-1-/1999. 
19.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 

análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade supcrim. 
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19_6, As multas serão recolhidas cm fan)r da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da da , o ~ 
recebimento da comunicação em-iada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscntas na Dí\'ida 1\ti\'a 
e cobradas judicialmente, 
19. 7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulatiYamente, sem prejuízo de outras medidas cabí,-eis. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
20.1. A inc·xccuçiio tntíll 011 parcial do contrato ('nscja a sua r<:'s,isão, se hou,-er uma d;:is ocorrências prc<;crirns nos 

artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/ 93, de 21 / 06/ 93; 
20, 1. 1. A Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos inciS(JS I a XU e XVII <ln 
a1·t. 78 da lei 8,666/93, notificando-se a contratada com antecedência núnima ele 30 (tnnta) dias, obscr,ado o 
disposto no art. l 09, 'T', letra "e", da inesma lei; 
b) i\mi!-,>:ÍYcl, por acordo entre as partes, caso haja conn'niência para a contr:itante, recluzid:i a termo no Processo 
Administrati,·o, desde que, cumprido o estabelecimento no '\ 1 º cio art. 79 da J ,ci 8.666/ 93; c) J udioa.l, nos termos 
da legislação ,·igcnte. 
20. 1-2_ À Rescisão administrativa ou amigáYel será precedida ele autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
20.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motiYados nos autos do processo, ficando assegurado 
o contraditório e ampla defesa. 
20.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) () cumprimento irregular de cláusulas contratuais, cspecificaçôes e prazos; 
e) 1\ lentidão cio seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
sct-Yiços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início ele serviço sem justa causa e prévia comunicação à Admmistraçiio; 
e) /\ paralisação do scr\'iço ou do forneciniento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) O desatenclimcnto elas determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma cio parágrafo primeiro do artigo 67 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho ele 1993; 
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrntura da empresa yue prejudil1ue a execução do 
Contrato; 
k) Razôes de interesse público, ele alta relevância e amplo conhecimento justificadas e cletenninaclas pela m,'ixima 
autoridade Administrativa a que está ~ubnrdinado o contratante e e ·aradas no processo Adminis;tratiYo a que "e 
rc fere o Contra to; 
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acan-ctando modificações do ,·alor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parábrrafo primeiro do artigo 63 da J ,ei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 cm caso de 
não concordância por parte da empesa; 
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (ccntu e , ·intc) 
dias, sah-o em caso de calamidade pública, graye perturbação ela ordem interna ou guerra, ou ainda por rcpet1Lla:-. 
suspensôes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indcnizaçúes pelas 
sucessirns e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizaçôcs e outras pre,·istas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçôcs assunudas atc'.- que seja 
nonn,1lizada a situação; 
u) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente compro\-acla, impcditi\-a da execução do contrato; 
o) O descumprimento cio disposto no inciso V do art. 27, sem prquízo elas sançoes penais cabíYeis; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administraçiio, em caso de rescisão administrati\·a prcyista no art. 77 desta 
J,ci; 
li) À subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial ela posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incoqx,raçào, que implique V 
\'iolação da J ,ei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato, l 
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21. DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
21.1 - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei n" 12.8..J.(í/20B Oei anticorrupção) 
e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento com·ocatório i.· Yedado às partes incluindo 
seus empregados, prepostos e/ ou gestores: 
I -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, \"antagem inde,·ida a agente público cnt a quem quer que 
seja, ou a terceira pessoa a ele rclacionaJa; 
1 I - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
Ili - ObtC'r , ·anrngPrn ou beneficio inde,·ielo, de modo fo1udulcnto, ele moelifi,aç<1<·s <HI pmmi6,;içr1cs do 
instrumento co11\'ocatório, sem autorização cm lei, no ato conyocatório da licitação 011 nos respecttY<>S 
instrumentos contratuais; 
lV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou 01rnssôes que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.8..J.ó/2013, do Decreto n" 8.-1-20 / 2015 ou de 
quaisl1uer outras leis ou regulamentos aplicá,Tis, ainda que não relacionadas com o presente contrato. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1 - Independentemente de declaração expressa, a apresentação da prnposta implica na aceitação plena e total 
das comliçôes e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informaçôcs constantes nos documentos 
apresentados, e ainda, a inexistência de fato impediti,·o à participação da pessoa jurídica, bem como de que de,·erá 
declará-los quando ocorridos durante o certame. 
22.2- Conforme a legislação cm vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em quak1uer fase do processo; 
b) r(·,·ogada, por conveniência da Administração, decorrente dl' motiYo superveniente, pertinl'ntl' t· suficil'ntl' para 
jus ti ficar o ato; 
2'.2 .. 1- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília, Distrito 
1 :ecleral. 
22..+ - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma 
hora e local. 
22.5- Lste edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeitura 
Municipal de Alto Santo, localizada na Rua Cel. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, no horário das 08:00 att' às 
11:30 horas, ou poderá ser lido através do site: licitacao@altosanto.ce.gov.br, www.tce.ce.gov.br ou 
https: //bllcompras.com /Home /PublicAccess. 
22.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de Pregão 
da Prefeitura Municipal de Alto Santo, localizada a Rua Cel. Simplício Bezerra, n" 198, Centro, no horário das 
08:00 até às 11:30 horas, ou atraYés dos telefones (088) 3..J.29.2080. 
22.7-0s casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos 
tennos da legislação pertinente. 
22.8 - Qualquer modificação no l •'.dital exige divulgação pelo mesmo instrnmento ele publicação cm que se deu e> 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inqucstiona,·clmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 
22.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou fa lhas lluc não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
<'111 Ata acessí,·d a todos, atribuindo-lhes , ·alidadC' e C'ficá,ia para fins de habilitação e classificação. 
22.1 O - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a /\d ministração 
não será, em nenhum caso, responsáYcl por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
22.11 - O !torante dcYerá manter preposto, aceito pela Adm1111stração, no local do scrnço, se tor o caso, para 
representá-lo na execução do contrato. 
22.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus :\nexos, excluir se á o dia do início e rncluir se 
á o do ,-encimento. Só se iniciam e Yencem os prazos cm dias de expediente na Administração. 

ti 
\ 
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23. DOFORO 
23.1 - hca deito o foro da Comarca ele Alto Santo, 1 ~stado do Ceará, para dirimir toda e qualquer contro\·frsia 
oriumla do presente edital, que nàu possa ser resokicla pela \·ia administrati\·a, renunciando-se, desde já, a quak1uer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

Alto Santo- CE. 1-4 de Março de 2022. 

1 ,' 

Pregoei o Oficial 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXOI 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJE!O: J\QCISIÇÃO DE Vl:ÍCL:LOS AUTOMOTOR PFQL'. l·'.N O PORTF. L SL'V (Z I-.:RO 
<JL' ll.OMFTRO), DESTIN ADO /\O ATENDlMl~NTO DJ\S DIVl ~RS1\S L'NIDJ\DLS 
ADMINISTRATIVJ\S (SECRETJ\IUAS) DA PREFEITURJ\ MGNICIPJ\L DI ·'. J\JTO S1\NTO, 1-: FM 
CONl,.ORM1DADE COM AS QL.:ANTTDADFS 1;: ESPECIJ,.TCAÇ()ES CONSTANTFS DO ANFXO IDO 

L·.Dll'/\L. 
UNIDADE ADMINISTRATIVA REQUISITANTE: Secretaria de Administração (SEAD); Secretaria de 
Desem·oh,imento l;rbano e Meio Ambiente (SEDUMA); Secretaria de Educação, Cil-ncia e Tecnologia 
(SEDUC); e Secretaria de Saúde (SESA). 
FORNECIMENTO: imediato; 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação tC:·cnica l ' econômico- financl'ira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: A Prefeitura Mw1icipal de Alto Santo tiue é signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoaj11rídica à qual foi adjudicado o objeto ck~ta licitaçãn, e { signatária do contrato com a 
Administração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder 1--'.'.xecutiYo Municipal, que realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços C' da documentação de habilitaçàci, abertura, wnduçào 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando 
não hom-cr recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: Etiuipe designada por ato do titular do Poder Executin) Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência ao pregoeiro durante a realização do pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir 
o objeto da licitação, elaborar seu tenno de referência, orçamento e instrumento co1wocatório, decidir sobre 
impugnação ao edital, detemlÍ.nar a abertma da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrónico e 
promoYer a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
D.O.E.: Diário Oficial do Estado; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade com-cniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de i\poio Técnico-Operacional em vigor a partir de 05 de Janeiro de 
2021, https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público. 

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria Requisitante, 
conforme especificação abaixo. 

Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo com cnténo de 
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da l ,ei l·ederal nº 10.520, de 17 /07 / 2002 -
l.ei que Regulamenta o Pregão, e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 / 06/ 1993 e altcraçôcs postcnorcs -
Lei de Licitaçocs, da Lei nº 8.078, de ll / U9 / 1990 - Código de Defesa do Consunudor, Decreto nº 6.2U.+/U7, l.Á·t 
Complementar nº 123 de 1.+ de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 1.+7 de 07 de !\gosto de 201-1-, l .ci 
Complementar n" 155 / 2016, de 27 de oun1bro de 2016, Decreto Federal nº 10.02.+, de 20 de setembro de 20EI, 
Lei Federal 12..+-I-O de 07 de julho de 2011 que altera o título Vfl -A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais 
normas pertinentes. 
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JUSTIFICATIVA 
Dando continuidade às ações transformadoras, o Covemo Municipal estabckceu como um de seus objeti\·os 
cstraté-gicos a reno\·ação e modernização da frota de seus \·cículos. Uma iniciatiYa reputada como importante para 
a melhoria da administração pública, através de açôes que maximizam o apron'itamento dos meios disponÍ\·e1s de 
forma integrada. 

/\ renovação se faz necessária, mesmo porque, tem-se que readequar a frota existente as novas necessidades 
ac-h-inclas com a atual forma de prospectar a administração. 

/\ aquisição destes veículos trará ao Município uma contenção de despesas que será com·ertida em melhoramentos, 
facilitando a vida da população, além de rc1)resentar rcleYante benefício para as comunidades da área de 
abrangência da ação. 

Lm cumprimento a Lei federal nº 8.666/ 93 de 21 de junho de 1993, com todas as suas altcraçôcs posteriores é 
que elaboramos n presente termo, para que o procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta mais 
\·antajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos (1uc norteiam a 
contratação de empresa para a a(1uisição do objeto deste certame. 

OBJETIVO 
Dando contmuidade às ações transformadoras, o Gm·erno Murnc1pal estabeleceu como um de seus ob1ct1\·<,s 
estratégicos a renO\·ação e modernização da frota de seus veículos. Uma iniciativa reputada como importante para 
a melhoria da administração pública, através de ações (1ue maximizam o aproveitamento dos meios disponÍYeis de 
forma integrada. 

1\ aquisição destes \·eículos trará ao Município uma contenção de despesas que será com·ertida cm melhoramentos 
no sistema de saúde local, facilitando a vida da população, além de representar rele\·antc benefício para as 
comunidades da área de abrangência da ação. 

DEFINIÇÃO DOS LOTES 

ITEM 

01. 

ITEM 

1 ll. 

LOTE I - VEICULO PEQUENO PORTE 

ESPECIFICAÇOES MINIMAS DO VEICULO 
VEICULO PASSEIO 1.0 FLEX-C,\RACTERI STIC:\ S: ZERO <~l -fL0.\1ETRO, 
.\.:\0/MODliLO. IGL '.\L OL. Sli PE RIOR ,\DATADA COMPRA 04 PORTAS. MOTOR 1.íl 
FlREFLY 6\' l'LEX DE 3 C!Ll".;D ROS, C0\1 DIREÇÃO IIIDRÁULICA, FREIOS J\BS cor-.r 
EBD, ROD ,\ S DE N ;O 6.0 ~ 15", PNUJS 18.'i /60 R15, CMLBIO J\ lANl '.\L ;,1Í!';l.\!O 05 
MARCllAS. AR CONDICIONJ\DO. ALARMf\, VIDROS E TR.A\'AS EUi TRlCOS DE FJ\L\RICA 
INSTAL.'\Ç:\O DE TODOS OS ITENS OBRJGATÓ RJ OS, CONFOR:\ll·: :S-:Olt\ L\S Dr.: 
SFGl.R:\.~ÇA. GAR:\:-,.:TL\ i"dÍNL\ lr\ DC: 12 (DüLY) \ !ESl~S SJ·:\ l LI\IITI ·: Dlõ 
QL. ILO,\ml"R:\GS\l 

LOTE II - VEICULO TIPO SUV 

ESPECIFICAÇOES MINIMAS DO VEICULO 
VEICULO AUTOMOTOR 1.8 FLEX- C.\HACTl(RISTIC. \ S: ZERO ~t · rr.O.\!ETRU, 
:\...'-JO /.\!ODELO, IGl ':\L Ol ' SL'PEIUOR A D .\T:\ D :\ CO!\!PR.\, ,\ IOTOH 1.8 C. \P .\CID.\DI ·: 
07 (SETE) u·GARES (lNC1X1ND0 O :-.IOTOR\ST.\), POTÊ.NCI :\ \11~1\L\ \ll(>C:\, 
CU\!BllSTT\'L,T. FLEX (ÁLCUüL/<3ASULINAJ, CAJ\ !HIU .\L l l \l:\LÁ..T IU >, 116 ,\ l:\HU L\~, 11~ 

PORL\S, DIRl-.:ÇÃO FUi TRIC.\, FREIO Dl!\NTl'.lRO DISCO/TIUSl ·: IRO T ,\i\!BCm, .\IR 
B.·\G DL 'PI.O (tdÍ:S-:f1\ lOJ, .1\R CUNDICION.\DO QL'E'.\Tl-:/ 1.- RIO, TR.\ \ ,\S U .l.i l"RIC.\'.--. l)I ,. 

PORT.\S 1-: PORT,\ .\L \J..\S, <:IL\\'E COi\l CO:\TRO U ·: Rl ~.\IOTO P.\R .\ TH.\\ '. \ .\ ll·XI"O 1·: 
DL,STR,\\":\,\!ENTO D1\ S PORT,\S l.õ :\ClO:\A\!E~T() DO 1\L.\R.\!I ·:, B.\:\CU 1)() 

.\10TOR1ST1\ COJ\ ! Rl,CL 'L:\(,í-;: .\I Dli ;\LTl ' R.t\, \ "Jl)R(lS ELÉTRJ<:OS, l".\'.'(QlT D! ·: 
C0\1Bl'STÍVEL CO\I C\P,\ ClDr\DF. /llÍNlM,\ DL~ 53 LITROS, PORT:\-.\L\L\S CO.\! 
CJ\P.\CID1\DE 1\ !ÍNTJ\!1\ DI~ 162 UTRUS, , PNEL. Dl1\l',;Tl ·:IRO/ TR.\SI.: IRO 2u:i /C,u RI<,, 
li':ST:\LAÇ.Í\O DE TODOS os rrnts:s OBTUGATÓRJOS, <:C>:\l·OR.\ 11 ·: NOR.\l.\S l)I'. 

UND 

UND 
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SECLTRAN(f\. G.\R.\.'\ffL\ .\.11\!IJ\.!J\ DIC: 12 (DOZI ·'.) ,\ll !S l·:S Sl-:,\1 1.1.\!J'ff 
Ol ' lLOMl '.TR.:\GL\!. 

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES 
Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o Ml~NOR PRrÇO POR LOTE por ser aquele que melhor 
reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo cm vista que os scrvicos 
agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes c.le ,·alores msigni ficatiH>S, e o seu 
agrupamento perfaz um ,·alur maior a ser cotado, sendo um atratini aos licitantes, proporcionando uma maior 
econonua de escala, melhora na padronização, logística e gerencrnmcnto dos sc-rv1ços, Já que a u111dade gestora 
solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. ,\ 
realização de diversas contratações através do critério de julgamento menor preço por 1 tem, para o objeto cm tela 
se torna im·iá,·cl por di,·crsos fatores como: 1 ;alta de padronização, necessidades de muitos scf\·idorcs par:i. 
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além do númeru 
reduzido de scffidores para gerencias os diwrsos contratos possí,-cis. Destarte, podemos concluir que a definição 
do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente adm1111stram o 
a,·aliar o que o interesse público demanda obter mediante a contratação. 

:\creditamos, inclusive, que tal a611upamento (MENOR PRH;O POR LOTI ~) irá rc~ullar c.:m wn~idt·c1, cl 
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, dn·cndo assim 
aumentar a probabilidade de l]UC a Administração venha a celebrar contratos mais , ·antajosos. tendo cm nsta que 
ela receberá mais propostas, beneficiando a eficii-ncia dos contratos administratin,s. ,\ Administração, com essa 
decisão justificada, ,,isa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao J.,>"ilnho de escala no 
fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facihtar e otimizar a gestão do contrato, pois caso 1>s itens 
sqam d1Y1d1dos entre vános Licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer toe.lo 
o planejamento da prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público. 

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto geral são 
da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens cm LOTES poderá gerar aos licitantes ganhadores 
uma rnaior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores preços em sua proposta global. 

Sobre este tema, podemos citar a obra "Temas Po!é'miros sohre Lúitarõcs e Co11/ra!ol', ,·ários autores, da editora 
Malheiros, na página 7-1-, o seguinte trecho: 

"(...) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para 
diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada, menor 
o custo unitário, que em decorrência do barateamento do custo da 
produção (economia de escala na indústria), quer porque há diminuição 
da margem de lucro (economia de escala geralmente encontrada no 
comércio)''. 

Corrobora do entendimento supramencionado, cm julgado, o Tribunal de Contas da L'nião , quand o decidiu pelo 
indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado cm itens, por considerar que a reunião do objeto cm um 
único item, desde que de,·idamcntc justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de 
restrição indc,·ida à compctiti,·idadc. (Acórdão 1.167/ '.W12 - TC OOO.-i-Jl / 2012-5 - TCL' - Plenário - Relator: 
José Jorge) . 

l·:Ssa mesma Corte se pronunciou atra,·és do Acórdão nº 732 / 2008, no seguinte sentido: 

" ... a questão da viab11idade do fracionamento deve ser decidida com base 
em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o 
gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso concreto". 
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Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a di\·isão do o -jetí, l'm 
itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais Yantajosa para a 
J\dministração Pública, desde gue não haja restrição à competitividade. 

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à J\dministração, optou-se pur adotar o critério de 
julgamento e di\'isão pur lotes, llUC..: se..: reputa mais ajustaJo às necc..:ssidaJes e t.:ficiência ad1nini~trat1Yas 110 prt.:~t.:ntc 
caso. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 
Os preços de referência foram estimados com base nas cotaçôes realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do 
Município de Alto Santo/Ce, anexadas aos autos deste processo. 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1. / \ licitante de\·crá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, 
de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferé:·ncia e exame correspondentes: 
1. Os interessados não cadastrados no Município de ALTO SANTO/CE, na forma dos artigos 3-J. a 37 da l .ci N". 
8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos 
abaixo relacionados (subitens 2 ao 4), os quais serão anali sados pelo pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu 
prazo de validade. 

2. H ABILITAÇÃO JU RÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da .Junta 
Comercial; dc\·endo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou ag<~ncia, apresentar o registro cta .J I mta , n1<l<· < >pera 
com a\·erbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CJ>f, e R(; 1>11 

Carteira de I fabilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRAT O SOCIAL CON SOLIDADO cm \·1gor, 
de\'idamcnte registrado no registro público de empresa mercan til da junta Comercial, cm se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição ck seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
a\·erbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CP!; e RG ou Carteira 
de r Iabilitaçào sócio do(s) da empresa. 
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperati\'as - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de pro\'a da diretoria em exercício; de\'cndo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no Paí'-, e ATO DE REGISTRO DE AllTORlí'.AÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de coopcratt\·a, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

1) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.76...J./71; 
II) ComproYação da composição dos órgãos de administração da cooperatiYa (diretoria e conselheiros), consoantl 
art . ...J.7 da lei 5.76...J./7 1; 
III) Ata de fundação da cooperativa; 
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os apro\'C>u; 
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias. 

3. RE GU LARIDADE FISCAL E TRABALHISTA r 
3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
3.2. Pro\·a de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se hom·er, relati\·o 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao st.:u ramo de ati\·idadc e compatíwl com o objeto contratual. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

í',S -- _,.._/ 

3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão nq.,rati,·a t '
10&1:lí'k\~ ·· 

relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta 
RJil~ / PCFN Nº. 1.751/1..J.. 
3...J.. Pnwa de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negati,·a de débitos para 
com a fazenda estadual de seu domicílio. 
3.5. Pnl\"a Je regulariJade para com a fazenJa municipal mediante a apresentação da certiJão rn.:gati,·a de débitos 
municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS). 
1.6. Prm·a de regularidade relativo ao f-undn de Carantia por Tempo de Sen ·iço (i'"CTS) mediante a apresc·nrnr,ào 
do Certificado de Regularidade hscal (C RI} 
3. 7. Prm·a de inexis tência de débitos inadimplidos perante a.Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão 
ncg.1tiva, nos tcm1os do Título VII -A da Consolidação das J ,eis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.-l.S:2, 
de 1 ° de ma10 de 19..J.3, e considerando o disposto no art. 3º da Lei 11º 1 '.?....J...J.O, ele 7 de julho de :?.O 11 . 

..J.. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

..J..1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social (2020), Já 
cxigín'Ís e apresentados na forma da lei, devidamente registrad o na Junta Comercial, que comprowm a boa 
situação financeira da empresa, , ·edada a sua substituição por balancetes ou balanços pnH"isórios, o balanço den'r:l 
ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do J ,ivro Diário - estes termos dcYidamcntc rq.,>istr:i.dos 
na Junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
trl'S meses da data de apresentação da proposta, na fonna do artigo 31, inciso J, da Lei 8.666/ 93 e alteraç<->es 
postenores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenctamento, poderá 
apresentar: cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e f-iscais (Dl i HS) de Pessoa.Jurídica e rcspcctiv,i 
recibo de entre6r-a cm conformidade com o programa gerndor de documento de arrecadação o Simplc<i Nacional; 
..J..'.?.. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação cm jornal oficial, cm jornal 
de grande circulação e do registro na Junta Comercial; 
..J..3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diá1io - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no 
balanço, o número do Li,Tn Diário e das folhas nos quais se acha transc1ito por contador registrado no Consclh<l 
Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
..J....J.. No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos tennos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o númen > 

do l .ivru e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, de,·cndo ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa . 
..J. .S. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou 1 ·'.xtrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos Distribuidores 
Cí,·eis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua validade . 
..J. .5.1. Na ausência da certidão negatiYa, a licitante cm recuperação judicial dcw·rá comprovar a ~ua , ·iab1lidadc 
econfimica, mediante documento (certidão ou assemclhaJo) cm.itido pela instância 1udicial competente; <lll 
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101 / :?.005. Ou homologação do plano de 
recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extraiudicial, nos tcnnos do art. 1 (A, § Sº, da Lei nº 
11.101 / 2005 . 

..J..5.'.?.. A empresa cm recuperação judicial/ extrajudicial com recuperação 1udteial/plano de recuperação extrajudic1al 
homologado deYerá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
5.1. Apresentar Atestado cm papel timbrado do órgão (ou empresa) enussor, dcn'ndo conter, no mí111mo, a~ 
seguintes informações: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descriçao do objeto contratado, e; 
d) assinatura e nome legível do rcsponsá,·el pela gestão do contrato. Lsscs dados poderão ser utilizados pela 
P.M.A.S/CE para compro,·ação das informaçôcs. 
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6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Declaração de <-1ue, cm cumprimento ao cstabc.:lccido na Lei Nº. 9.85--J./99, e ao inciso XXXrrr, do art. 7° da 
Constituição l ;ederal, não cmprq.,ra menores de 18 (dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
cmprq . .,,a menores de 16 (dezesseis) anos cm trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 1--J. 
(quatorze) anos, conforme modelo constante elos anexos deste edital. 
6.2. Declaração, sob as penalidades cabí,·eis, de <-1ue a licitante não foi declarada inidCmea para licitar uu contratar 
com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/ 03 e da inexistência de fato 
s11p<'n-cnicntc impeditivo da habilitaç~o, ficando ciente da obrigatoriccfack de dcclan1r ocoTTê-ncias poslcrimc~, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2º, da l .ei Nº. 8.666/ 93). 
6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas detcnninadas atra\'t'S deste !-:ditai. 
(,.--1-. No caso de licitantes de,·iclamentc cadastrados no Município de Alto Santo/ Ce, a documentação mcnciunada 
supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Mun1cíp1u de 
Alto Santo- Ce (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), 
acompanhado dos documentos tratados nos demais subitc11S, cuja autenticidade e prazo de \'alidadc serão 
analisados pelo pregoeiro. 
6.5. /\ documenmção constante do Cadastro de l ;orneccdores do Município de 1\lto Santo/ Ce dc,-crá também 
encontrar-se dentro do prazo de ,·alidade e atender ao disposto neste edital. 
6.6. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem como 
apresentar, os docun1entos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
6. 7. 1\s microempresas ou empresas de pequeno porre (MI~ ou 1 ~PP) que possuam restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar cm tal documento tambi-m a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete cm sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
confnm1<' di~p{)(' o art. -+:\ §1º da Lei Complementar Nº. 123/06. 
6. 7.1. /\ não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à contrataçã( >, 

sem prejuízo elas sanç{ies previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/ 93, sendo facultado ao Município de Alto Santo/ C:c 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou rc,·01-,rar a 
licitação. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 
mMriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, exceto 
<..(Uanto à. certidão de débitos junto à Receita Federal , por constar no próprio documento que é valido tanto para a 
matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGl'S, quando o licitante tenha o 
recolhi.tncnto os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da autorização 
para a centralização; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos se1Yiços for a filial, os documentos 
cle,-erão ,er apresentados com o número do CNPJ / MF da matri7 e da filial ,imultaneamentc; ou ,crào di,pen,ado~ 
da apresentação de documentos com o número do C:NPJ/MF <la filial aqueles documentos que, pela pn'>pna 
natureza, forem emitidos somente cm nome da matriz; 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às 
penalidades pre,·istas na legislação. 

DA H OMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 
1. 1\ adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser tambc'.·m 
ad1ud1cado pela Autoridade Competente. Caso contráno, a adjudicação ficará exclusivamente a cargo da 
/\utoridadc Competente. 
2. i\ homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente. 
3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as occHTc'ncias 
relevantes. 
-+- J\ autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homolo~,ar 
ou revogar o presente processo, por razôcs de interesse público decorrente de fato supetYenientc devidamente 
comprm·ado e mediante fundamentação por escrito. 
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DA ASSINATURA DO CONTRATO 
1- O Município de J\ lto Santo, com a interveniência da Sl·'.CRETJ\ Rl J\ RI ·'.QL; ISTTJ\NTL, assinará contrato com 
a(s) \Tncedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da connJCação 
expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma \'l'i', 

c1uando solicitado pela parte, desde (1ue ocorra motixo justificado e aceito pelo Contratante. 
2- C:asu u licicante \'l'.ncedur Sl'. rl'.cuse injustificadamente a assinar o contrato ou 11ãu apre~cntc situação regular 11<> 
ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior de\'erá extingwr os efeitos da homologação e da acljud1caçào 
atra\'c:s do ;ito de rescisão e retornar~ ns autos do processo ;io P,·egocirn, sem prejuízo da ;iplin1ção cfas sarn:/>C'S 
cabÍ\"Cis. 
3- O Pregoeiro retomará as atividades de seleção de melhor proposta e conq>Cará outro licitante, obs<.:rYada a 
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim sucessiYamente. 
-1-- O lteitante que, com·ocado dentro cio prazo de validade da sua proposta, não celebrar u contrato, deixar d(' 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensqar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiYer a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar se de 
modo inidtmeo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de 1\l :ro S,\NTO 
e será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominaçôes legais. 

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
l - Nu interesse da CONTR1\Ti\NTI\ o objeto deste Edital, Termo ele Referência e anexos poderá ser suprimido 
ou acrescido até o limite de 25°10 (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a supressão 
além desse limite, por acordo entre as pattes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º e 2 º, inciso 11 da J ,ei nº 8666/ 93. 
2- No intC'ressc da J\dministração, o valor inicial atualizado eia contratação poderá ser aumentado rn1 ~uprimidn 
até o limite de 25° ri (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 ° e 2°, da I ,ei nº 8.666/ 93. 
3- i\ J ,icitante Contratada fica obrigada a aceitt'lr, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou suprcssi'ics 
que se fizerem necessárias. 
-1- - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as suprcss,->es 
resultantes de acordo entre as partes. 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 
1 - J\ fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do ar t. 67 da Lei Pedcral 8.666 de 1993, ao qual, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeito~ 
c>bservados. 
2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
corre~ponsabilidade da Admini<;tração ou ele <;CU'- agentes e prepostos, de con fnrmidadc cnm o art. 70 da l ,(·1 

Federal nº 8.666/ 93 e suas alteraçôes. 
3 - O representante da Administração anotará cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização eYentualmente 
enn>h-idos, determinando o que for necessário à regularização das fa lhas ou defeitos obsen-ados (' encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍ\-cis. 

DA ENTREGA DOS PRODUTOS, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO 
l. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as 
disposiçôes constantes da J ,ei N". 8.666/ 93, inclusi\·e lluanto às prorrogaçôes, alteraçôes e rcsc1sôcs. 
2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados / contratados serão cntrq..,•1JCs mediante expedição de 
ORDENS DE COMPR1\S, por parte da administraçáo ao licitante yenccdor, que indicaráo os quantitati\·os a 
serem entregues, de acordo com a conwniência e oportunidade aclm.inistrati\·a, a necessidade e disponibilidade 
financeira ela CONTRJ\T/\NTI: . 
2.1. J\ Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respccti\'a lJUantidaclc, dewndo ser entregue ao 
beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou cm·iada \·ia fac -símile ao St'U número de telefone, c>u amd:i 
rcmct1cla \·ia e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro muniopal. 

----=-=--=== /-!==--
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2.2. O contratado de\'erá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm qu.s,iqgcc~~:rá o 
atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas scs.,>1.1intcs condiçôes: 
a) Nos locais determinados pela secretaria rcl1uisitante do presente processo licitatório indicado na Ordem de 
Compra; 

b) No prazo de no máximo de 60 (sessenta) dias corridos, após o recebimento da Ordem de Compra no huráno 
de 07h às 13h (horáno local), nos locais defi111dos pelos órgãos contratantes. 
2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ci\'il do fornecedor por , ·ício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
2.-+. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, obserYando rigorosamente as 
especificações contidas no lnstrnmento Com·ocatório, no Termo de Referência e obsen-açõcs constantes de sua 
proposta, bem ainda as normas tt~cnicas ,·igcntcs. 
2.5. Para os produtos objetos deste certame, dc,·erá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome do da(s) urndadc(s) 
gesrora(s) do Município de Alro Santo/CL:.. 
2.5.1. /\s informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas Jtmto a(s) unidadc(s) 
gcstora(s). 
2.6. No ,aso de c-onstataçào ela in,1clccp1ação do produto fnrnc,idn às nnrm,is C' cxigc~n,ias cs1wcificad,1s ncstC' C'dital , 

na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, den.' ndo ser de imediato ou 11<> pra.t.o 
máximo de 2-J. (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçôes, sob pena de aplicação das penalidades 
cabí,·eis, na fonna da lei e deste instrumento. 
3. Os produtos licitados/ contratados deverão ser entregues, obser,ando rigorosamente as cspeci ficaçôes contidas 
no Termo de Rcfcrfncia, nos anexos desse instrumento e disposiçôcs constantes de sua proposta de preços, bem 
ainda às normas , ·igcntcs, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas 
e quaisl1ucr ônus de origem federal, estadual e mwucipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejan1 trabalhistas, pre,·idcnciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáH·1s, 
inclusi,-c com relação a terceiros, e ainda: 
a)A reparar, corrigir, rcmm·er ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto cm que se ,-cri ficarem 
\'Ícios, defeitos ou incorreções; 
b)Responsab1hzar-se pelos danos causados dtretamente à Admirnstraçào ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
e >li dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e >u e> 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
-J.. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal / J.'aturn 
apresentada pela Contratada, que conterá o dctalhamento dos sen·iços exccutadus. 
-J..1. O «atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/ Fatura apresentada pela 
Contratada com os sen'1ços efetivamente prestados. 
5. [Iaven<lo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ameia, 
circunsLância que impeça a lil1uidaçãu da despe»a, o pagamento ficará pendente até c1ue a Cuntratada pru, idenuc.: 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprm·ação da rq,>1.darizaçào 
da situação, não acarretando qualquer Ônus para a Contratante. 
6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sançôcs cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
6.1. Não produziu os resultados acordados; 
ô.2. Deixou de executar as ati,·idacles contratadas, ou não as executou com a qualidade mínuna exigida; 
7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para ,·enficar a manutenção das condiçôe!s de habilitação 
da Contratada, de\'cndo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Banc:íria de Cri·dito, mediante depósito cm conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, m1 por outro meio previsto na lq.,rislaçào , ·igcntc. 
9. Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
10. 1\ Contratante não se responsabilizará por quak1uer despesa que ,·enha a ser efetuada pela Contratada, que 
por\'cnQlra não tenha sido acordada no contrato. 
11 - Ocom:ndo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alµ;uma forma, para 
o atraso, o , ·alor de\'ido deverá ser acrescido de encargos moratúrios apurados com base 11a \'ariação do Í 11dicc 
Geral de Pccços - DisponiMd,dc ln"·rn, (l GP-Dl), divulg,,do pela Fundação Getúlio Vscg,,s, no pcriodv 
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compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se u crittrio "pró-rata 
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
12 - De\'erão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os YÍnculos deste Contrato por esgotamento do objeto, 
por final do prazo ou rescisão contratual. 
l 3- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o \'alor da fatura, os \'alores decorrentes de 
in<lenizaçõt:s ou <le multas <.:ventualmente registradas. 
1-1-. 1~m confonnidade com a legislação \·igcnte, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que 
obsen·adn o interregno mínimo dr 01 (um) ano a rontar ela <lata da proposta 011 cio último reajuste. 
15. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - ll'CJ\, do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - ll3G E., ocorrida no período acumulado cm 12 (doze) meses, adotando-se a 
seguinte formula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V - \·a nação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acresci mo ou 
decrtscimo de preço decorrente de reajustc . 
16. CONTRJ\TJ\DJ\, para obter direito à correção, deYerá pleiteá-la por meio de corrcspondé:·ncia à Secretaria, 
explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até U2 (duas) casas decimais. 
l 7. Caso a CONTRJ\Tt\DA não solicite tempesti\'amente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito; 
18. Também ocorrerá a preclusào do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1 Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e nu Scn·iço. 
2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes 
dec01TCntes do Tenno Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a l .ci 
1 ;ederal nQ 8.666/ 1993 e suas alterações. 
3. hscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, cm decorrência, solicitar 
pro,·idências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
-1-. Notificar a CONTR;\T1\DA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
5. l~fctuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
6. /\plicar as penalidades pre,·istas em lei e neste instrumento. 
7. l ·'.xigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, docwnentação que comprove o correto e tempestiH) pagamento de 
todo<; encargos previdenciários, trabalhistas, fücai" e comerciais decorrentes da execução de<;te Contrato 
1 O. Receber o objeto do contrato, atra\·és do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, cm 
conformidade com o art. 73, lJ, da Lei nº 8.666/ 93. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1-Entrcgar os produtos objeto do Contrato de confonnidade com as condições e prazos estabelecidos conforme 
este Termo de Referência, no Termo Contratual e na proposta n ·nccdora do certame; 
2- Manter durante toda a duração do contrato, cm compatibilidade com as obri1-,~çôcs assumidas, todas as 
condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
3- Prm·idenciar a imediata c01Teção das deficiências e/ ou irrq..,rulandades apontadas pela Contratante; 
-+ Arcar com c\·entuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, pron,cados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos em·oh-idos na entrega do obieto contratual. 
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a cxccuçao 
contratual, inclusive as obrigaçôcs relativas a salários, prc\·idência social, impostos, encargos sociais, transporte l ' 

outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicá\·eis ao pessoal emprq..,~do na execução contratual. 
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6 - Prestar imediatamente as infonnaçiics e os esclarecimentos que ,·enham a ser solicitados pela contratante, sah·o 
Lluando implicarem cm indagações de caráter técnico, hipótese cm que serão respondidas no prazo de 2-J. (Yinte e 
quatro) horas. 
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente concliçôes de dcfc1ro ou t'm 

desconfomiidades com as especificaçücs constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Cestor do 
Contrato. 
8 - J>rm·idenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta 
rnnsidcracfa pela fisca lização da C:C)NTRATANTl ·'.. 
9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprm·adamentc apresente condiçôes de defeito ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
10- A CONTRr\TADA fornecera o objeto deste contrato com garantia de fábrica, sem liniite de lluilomerragcm, 
para motor e câmbio peiu prazo mínimo de 01 (um) ano e para corrosão pcm prazo númmo de 02 (dcHs) anos, 
contados a partir do recebimento definitivo do objeto, A assistência será prestada pela contratada, ou atra,·<'.-s de 
designaçào de concessionaria autorizada que esteja localizada no mínimo na cidade de Alto Santu ou rq.,,iões 
Metropolita e Capital; 
11- A Assistência Técnica será prestada diretamente pela CONTRATADA, ou atra,·és de designação de 
concessionaria autorizada que esteja localizada, ao menos, na cidade de Alto Santo ou rcSJX'Ctt\·a região 
metropolitana, e englobara todas as manutenções preventivas e corrcti,·as, durante o prazo de h,arnntia, de acordo 
com os manuais e as normas técnicas especificas, a fim de manter os \TÍculos e equipamentos em perfeitas 
condiçôes de uso; 
11. 1- Compreende-se a manutenção PREV l::NTIV A, para os fins a que se destina este contrato, aquela clestmada 
a recompor os veículos e equipamentos cm , ·irtude do desgaste apresentado ao longo do período da f.,>arnntia, 
incluindo a reposição de pegas e ajustes nos veículos, a ser realizada conforme tabelas de <;erviçm, , ·:-1lorc, e 

periodicidades constantes na proposta da CONTRATADA apresentada no procedimento licitatórios que originou 
este contrato; 
11.2- bitende-se por manutenção COR.RETIVA, para os fins a que se destina este contrato, al1ucla destinada a 
remover os ,·ícius apresentados pelos ,·eículos, compreendendo substituição de peças, ajustes, reparos e demais 
correçôes necessárias, a ser realizada sem qualquer ônus adicional para a CONTR..ATANTI ,: ; 
1 l.3- A Assistência Técnica utilizara apenas peças e componentes originais; 
12- O ,·eículo cotado na proposta de preço devem ter suas características originais mantidas, não podendo 
nenhwna alteração ou adaptação ser realizada de modo a comprometer o desempenho original de fábrica; dewm 
possuir todos os equipamentos de série não especificados no Termo de Referenda, 1nas exigidos pcio CONTRAN . 
Compete a Secretaria requisitante o desempenho das atividades de inspeção de veículos automotores, cm conjunto 
com a tm.idade adquirente, e do seu emplacamento/ registro junto aos órgãos competentes. 
l3- Arcar com todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram do cumprimento das obrigações 
assumidas, inclusin' aquelas com socorro mecânico, reboque e e,·entual deslocamento de técnicos, enquanto 
perdurar a vigência da garantia oferecida pela CONTRATADA, de acordo cnm n manual de f:,>arantia ; 
1-1-- Disponibilizar todas as peças de reposição atinentes aos bens contratados no mercado nacional, por prazo nào 
inferior a 02 (dois) anos, contados da data de assinatura deste contrato, na fonna da Lei 1:cderal nº. 3.078, de 11 
de setembro de 1990. 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1. ,\dota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento l 

tipificação de e,·cntos sancioná\'eis cm editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício pn'·no 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a L' nião, 1·'.stados, 
Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi tem 9.5. 1. 1 do Acúrdão ·1 ·c L' / Plenário 
n" 1.793/ 2011 , art. 7° da Lei 10.520/ 2002, com respecti\'os prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte p,trn obtenção de tratamento f-1\'orecido cm l. Impedimento de licit,ir pelo período de, no mírnmo, l 

licitações inccnti,·adas ou não. (um) ano. :\córdão TCU / PL nº 307.t/20 11. 
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II- Dcscumprir prazos estabelecidos pelo prcgociro durante a 
scssão dc licitação para qualquer m,mifestação na sessão 

pCilllica, gerando tumulto e ,1trasos no certame. 

I l l- Desistir do lance, sem justificati,·a, durante a sessão 

pública ou não mantiver a proposra na fase de ,1ceiração. 

(\ º- '.\:ão apresentar ou deixar de apresentar documentação 

soliciuda nc, edital na fase de ,1ceitação da proposta, 

h,1ht!itação ou n,1 contratação. 

\. - :\presentar proposta comercial cm desacordo com o 

f--~d ir,Ll, ocasion,mdo a frustação do certame em LJualquer 

sentido. 

\ º1- \presentar document,1ção falsa dur.mte a licitação o 

contratação. 

\ 'li - ::---;]o manter as condições hahilitatórias durante ,1 

execução do contrato ou da ,·igência da ata de registro de 

preços. 

\ ' Ili - Não retirar a nota de 

empenho/não assinatura da Ata. 

IX- t·:ntn.:g,tr o ob jeto for,1 do prazo estabelecido no edital e 

termo de referência. 

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante 

,1 contratação. 

XI- Substituir o objeto forn do prazo estabelecido. 

'.\:li - Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem 

do (s) equipamento (s) qwrndo preyisto no edital e termo de 

rcCcrência. 

'.\:III- Deixar de entreg,ir documentação original exigida neste 

!~ditai durante a licitação ou contratação. 

'.'-:1\"- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou 

contratação, causando prejuízo ,1 Administração ou 

demonstr,mdu ofensa ao ordenamen tu jurídico, ,10 

regramento do edital, ,los licitantes, :1 "\dministrnção e a 

:ociedade. 

2. Impedimento de licit,tr pch> período de, no mínimo, 4 

(quarro) meses. 

3. lmpedimenro de licitar pelo período de, 11<! mínimo, ú 

(seis) meses. 

4. [ mpedimento de licit.tr pelo peric ,d() de, no mín11no, 6 

(seis) meses. 

5. l mpedimento de licir,ir pelo período de, no mínimo. 1 
(um) ano . 

8. Impedimento de licitar pelo períudo de no mírnmo 
(cinco) :mos . 

9. Comunicar ao ,\lirnstfrio Púlihco h,L1du,1! e ou 1:edcr.1 

p,1ra apurações de sançôes de ordem pen.ti. 
-----------t 

8. lrnpcdirnento de licitar pl'io período de, 110 rnírnrnu. C, 

(seis) meses. 

11. lmped1mento de iiCttar pelo período de, no mín,m,,, 
(um) ano. 
12 . ,'v[ulta de, no mínimo, ·10° o (dez por cento) do ,·,tlc ,r d,, 

contr,1tn/ nota ck empmho. 

13. Advertência 

14. Multa de, no mínimo, 0,S O o (mei() por centn) por d1.1 

de atraso, ,1plicada sobre o ,·.tlor do maten,tl n:ío fornecido. 

limitada a 20 (vinte) düs. /\pós o ngt:suno di,1 podr.:r..Í ser 

considerada incxecução toul ou p.ircul d,i objeto. 

16. Advertência; 1 

17. impedimento de liciur pelr ) período de, no mírnmo. 1 
(um) ano. 

18. Multa de, no mínimo, 10°10 (dez por cento) do Yalor do 

contrato/nota de empenho . 

18. , \dvertência 

19. "\[ulta de, no mí111mo, 0,5% (meio por cento) por dta 

de atraso, aplicada sobre o valor do matenal não 
substituído, limit:1d:1 :1 20 (vinte) di:1s .. \pé>s o ,·igéstmo 

di,1 podcní ser consider,u.h 111cxecuç:io total nu p,1rci.1l de, 
objeto. 

21. , \dvertência 

22 . Impedimento de licii-ar pelo período de, n<> mínimo. 6 
(seis) meses. 

23 .. \[ult.i de, 11,, mínimu, 0,5" o (n1Liu pc,r ccntu) p, ,r J1,1 

de atraso, aplicada suhrc o ,·:tlor do equ1p,1mcnto. 

21. ,\lulta de, no mínimo, 10° n (dez pur ccnt(J) do, ,dor do 

contrnto/nota de empenhoh·alor tot,1! estimado p,ir:1 o 

1tem ou lote. 1 
24. Impedimento de liciur pelo pcríod" de. nn rnírnm,,. 2 
( dois) anos . 

25. \[ulta de, no mínuno, 10° o (dez por cento) do ,·,tlor du 

contrato / nc,ta de empenho. 
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.\Y- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação. 

~\'1- '.\Jào recompor níveis de serviços acordados, quando 

esgo tados os sancionamentos pró prios, regulares e inerentes 
aos mnn i tora men tos técn ico-nper,Kion,1 I e admi n is tr,1 tivo dn 

gerenciamento contratual. 

~\' l l- Deixar de executar qualquer obrig,1ção pactuada ou 

pre\'ista em lei e no edital da presente licitação , em que não se 

comine o utra penalidade. 

X\'lll- J\.'ão celebrar co ntrato , cm convocação dentro do 

prazo de validade de propost,1. 

X IX- lnexecuçilo total, preYisto na Lei 8666/ 93 e Lei 

10.520/2002. 

XX- 1 nexecução parcial do o bjeto pre,·isto na Lei 8666/ 93 e 

Lei 10.520/ 2002. 

;(XI - Denegrir o u caluniar equipes técnica e do pregoeiro, 

bem co rno pessoas que integram os processos da P.M.A.S, em 

raz?ío de denúncias sob a acusação de direcionamento de 

certame, sem a ap resen tação de provas pertinentes o u a 

apresentação de provas infundadas, em processo 

adrninistratini instaurado . 

~"-11- Cometer fraude fiscal no reco lhimento de quaisquer 

tributos . 

~'\: li I- Demonstrar não possuir idoneid:1de para con trat;ir 

com a Adrnmistração em virtude de atos ilícitos praticados. 

X.XI\ ' - Frustrar o u fraudar, mediante ajuste, combinação ou 

qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 

procedimento licitató rio público. 

XX\' - ! mpedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 

ato de procedimento licitatório público . 

;(X\'1- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 

jurídica par,1 participar de \icitaç-:ío pública o u celebrar 

contrnto adrninistratiYo; 

:(\Yll - \fanipuhr o u fraudar o equilílirio econom1co
financeiro dos contratos celebrados 
com ,l ,tdrnmistração públict 

-~ 
27. 1 mpedimento de licitar po r 5 (cinco) ,m os.'S1,',j 0 DE \.,cS;c 
28. J\!ulta de, no mínimo, 10°/J (dez por cent()) do, ,ifr>;.· 
do contrato/nota de empenho. - _J 
29. Comunicar ao l\!inistério Público Federal e ou 

J-,,stadu,1J. 

27. Impedimento de licitar com a P.1\L:\.S pelo período 

de, no mínimo, 1 (um) ann. 

28. Impedimento de licitar com a T' .. \!. . \.S por, no 

mínimo, 2 (duis) anu,. 

29. Imped imento de Licitar com o municíp io de \Ir,, Sanw 

pur, no mínimo, 1 (um) ano. 

32. lmpcdimcnto de licitar com a P .. \1. \.S por. no mínim, ,. 
2 ( do is) anos. 
33. Multa de, no mínimo, 20° o (,·inte por cento) s,,hre n 

valor do contrato/ no ta de empenho ou ,·alor da p,1rccL1. 

34. Impedimento de licirnr com a P.\L. \.S por, nu mínimo, 
1 (um) ano. 

35. ,\1ulta de, no mínimo, 10°-o (dez por cento) sobre o 

valo r correspondente a parte n;ío cxccut.ida. 

3.J.. Impedimento de licitar com ,l . \dmirnstração PC1bl1c.1 

Federal, Estadual, Municipal, pelo período de 'i (c inco) .mo . 

35. D eclaração de inidoneidade 

36. Declaração de inido neidade 

41. l\[ulta de até 20° 1
0 do faturarnento bruto do último 

exercício anterior ao da instauraç7ío do processo 1 

administrativo. 
42. Publicação cxtr;iordmána d,i decisão conden,ttó n ,1 . 

43. Multa de até 20° o do faturarnento bruto do últimu 
exercício anterior ao da instaurnção do processo 
ad ministrativo. 

44. Public1ção cx trno rdin,íria d :1 decisão conden,1té,ri,1. 

43. J\!ulta de até 20" u do faturarnento bruto l1<' último 
exercício anterior ao d,1 instauraçJo do p rocessu 
adrninistratiYo. 

44. Publicação ex traordin,íria d,1 decisão cond cn.1 tCl ri ,1. 

45. 1\!ulta de até 20° o do faturarncnto bruto do último 
exercício anterio r ao d,i in st,turação do proccssr, 1 

administrativo. 

46. l'ublicaç;\o ex trao rd111 ,í na da decisão condcn,itr, na. 

0 Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tcmpest1v;imente e indc'Yidamente 
[umla1m:nladus, e a aceitação da just.if'icativa ficará a crilériu da P.M.AS Llllt' deverá examinar a legalidade da 
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conduta da contratada. Compro,·ado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificadoêàceito 

pela P.M.J\.S, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10°" (dez por cento) sobre n valor do contrato, a P. M. ,\.S, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese cm t1uc a ,·cncedora também se sujeitará às sançôcs 
administratiYas preYistas neste !..',ditai. Na ocorrência de falha nuior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de J done1dadc para he1tar ou contratar com a /\dm1111straçào Públtca, prensta no art. 7" da I .e1 n" 
10.250/2002. 
-L As multas porYentura aplicadas sedo descontadas dos pagamentos cle,·idus pela P.f\.1..i\.S ou rnbradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulatl\"amcnte às demais 
sançôes previstas neste Edital. 
5. O licitante/ contratado será informado que está passí,·el da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa pré,·ia no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a Juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.78-1-/ 1999. 
5.1. Tra11scurridu u pra/.u de defrsa pré, ia com< ,u sem 111anife~laçàu, u pruce~~u ~crá c11c;11tti11hado para a~ anáh~l·~ 
de,·idas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
6. As multas serão recolhidas cm fa,·or da Contrarnnte, no prazo máximo de 1 O (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da cornnnicação enviada pela autoridacie competente, ou, quancio for o caso, inscritas na Dí\'ida /\ti,·a 
e cobradas judicialmente. 
7. As sançôes ayui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulatl\·amente, sem prquízo de outras medidas cabí, ·eis. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
1. ,i\ incxecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se hou\'cr um .. 1 das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21 /06/93; 
1. l. A Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a XT l e XVII d() 
a1-r. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 10 (trinta) dias, obscn-ado o 
disposto no art. 109, "l", letra "e", da mesma lei; 
b) r\migá,·el, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
Administrati,,o, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 ° do art. 79 da] .ei 8.666/ 93; c) Judicial, nos termos 
da legislação vigente. 
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado u 
contraditório e ampla defesa. 
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irrq,>1..ilar de cláusulas contratuais, cspecificaçôes e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, leYando a 1\dministração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
se1Yiços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de seniço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e) 1\ paralisação do scn-iço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) O desatendimcnto das dcterminaçi\es regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
J .ci nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) /\ decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) A dissolução da soc1edaclc ou o falecimento do contratado; 
J) /\ alteração social ou a modificação da fmahdade ou da estrutura da empresa que prqud1quc a execução do 
Contrato; 
k) Razôes de interesse público, de alta rcledncia e amp lo conhecimento jus ti ficadas e determinadas pela máxima 
autondadc Adm.i111stratl\'a a que está subordmado o contratante e exaradas no processo .i\dn1m1strat1Yo a qucrse 
refere o Contrato; 
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1) /\ supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificaçôes do \'alor inicial do Cmrtt'ato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 199.1 cm caso de 
não concordância por parte da cmpcsa; 
m) /\ suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e \·inte) 
dias, sako cm caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou hruerra, ou ainda por repetidas 
suspeosõcs tiue totalizem o mesmo prazo, independcotemente do pagamento obrigatório de 111de11izaç<>es pcla!-> 
sucessivas c contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras pre\'istas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela susp<'nsão do rnmprimento das nbrigaçõ<'s assumidas :1ti· CjllC' sqa 
normalizada a situação; 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente compr<wada, impedtti\'a da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. '27, sem prejuízo das sançôes penais cabÍ\'eis; 
p) O reconhecimento dos direitos da Admmistração, cm caso de rescisão admi111strativa prensta no art:. 77 desta 
J ,ei; 
y) /\ subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 1mpht1m· 
Yiolação da Lei de ] ,icitaçõcs ou prejudique a regular execução do contrato. 

DAS N ORMAS ANTICORRUPÇÃO E DO FORO 
1 - /\s partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da J ,ei nº 12.8-1-6/ 2013 Oei anticorrupção) 
e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento con\'ocat(Jrio é n'dado às partes incluindo 
seus empregados, prepostos e/ ou gestores: 
1 -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, \·antagem indevida a agente público ou a quem quer tiue 
<;eja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
TI - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
111 - Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificaçôcs ou prorrogaçiics do 
instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato com·ocatório da licitação ou nos rcspcct1\·os 
instrumentos contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De qualyuer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer açôcs ou om1ssôcs yue 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013, do Decreto nº 8.-1-20 / 2015 ou de 
yuaisqucr outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato. 
2- 1 :ica eleito o foro da Comarca de Alto Santo, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer contro\·érsia oriunda 
do presente edital, que não possa ser resolvida pela Yia administrativa, renunciando-se, desde já, a yualyucr outro, 
por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. 2022. ___ _ 
CONTRATO 
PREFEITURA 
ATRAVÉS 

QUE FAZEM ENTRE SI A 
MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 

DA SECRETARIA DE 
_________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA , QUE ASSIM PARA O 
FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

A PREL,.FITUR.A MUNICIPAL DE ALTO SANTO, através da Secretaria de , pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede a , Alto Santo, Ceará, inscrita no CNPJ / 1\ff 
sob o nº , neste ato representado pelo (a) Secretáno(a) de _______ _ 
~r.(a) , portador(a) do CPl-· 11°. , doravante denummado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com sede à ________ _ 
inscrita no CNPJ sob o nº. , representada por , portador(a) CPI : nº 

-----------~' ao fim assinado, dorannte denominada de CONTRATADA, de acordo com CJ 

!~ditai de PREGÃO ELr·TRÔNICO Nº. , em conformidade com o que preceitua a J ,ei Federal 
nº. 8.666/ 93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes posteriores, a Lei 1:ederal nº 10 . .520/ 0'.?., de 17 de julho de 
2002, suplcti,·amente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e d1sposiçôes de Direito Privado, bem comi> 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1.Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Nº , disposiçôes da l .ci 1:edcral 
nº 10.520, de 17 /07 /2002- Lei que Regulamenta o Pregão que tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 / 06/ 1993 
e alterações posteriores - l .ei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Cu11sumidor, 
Decreto nº 6.20-1- / 07, Lei Complementar 11º 123 de 1-1- de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 1-1-7 de 07 de 
Agosto de 201-1-, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei 1:edcral 12.-1--1-0 de 07 de 1ulho de 
2011 que altera o título VIJ-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto I•ederal nº 10.02-1-, de 20 de setembro 
de 2019, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- AQL'. ISIÇÃO DI~ DESTINADO AO ATl·'.NDIMENTO DO 
________ , E EM CONFORMIDADE COM AS QLlANTlDADES E ESPl :CIFlCAC;ÕES 
CONSTANTES DO ANEXO IDO EDITAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o ,·alor global de RS 

( ), sujeito as incidências tributárias normais, 
distribuídos da segi.únte forma: (INSERIR PLANILHA). 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
-1-. l. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a liC!tante ,·encedora, correrào por conta da dotaçao 
orçamentária nº: ; elemento de despesa : 

_________________ ; com recursos diretamente arrecadados 
ou transferidos da P.M.A.S, consignado no Orçamento Municipal de 2022. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1 - () contrato terá um prazo de vigência até _____________ , podendo ser aditado nos casos 
previstos no art. 57 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alteraç6es posteriores. 
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CLÁUSULA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 
6.1 - No interesse da CONTRAfANTl\ o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25'\, (\·inte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a 
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º e 2 º, inciso Il da J ,e1 
nº 8666 / 93. 
6.2- Nu interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25º u (\·inte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 º e 2°, ela Lei nº 8.666/ 93. 
6.3- A l .icitantt' Contrntada fica obrigada a aceitar, ms mesmas cond ições licitacfas, os acdscimos 011 s11press<-H'S 
que se fizerem necessárias. 
6.-+- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cond ição, exceto as supressôes 
resultantes de acordo entre as partes. 
6.5 - A fiscalização elo contrato dar-se-á nos termos do art. 67 ela Lei 1 ;ederal 8.666 ele 1993, ao qual, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando cm registro pré>prio todas as 
ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de faU1as ou defeitos 
< > bsen-ad < >s. 
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusi\T perante terceiros, por quak1ucr 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou \·Ícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de confomudade com o art. 70 da l .c1 
1 :ederal nº 8.666/ 93 e suas alterações. 
6.7 - O representante da 1\dministração anotará em registro prúprio todas as ocorrc'.'ncias relacionadas com a 
exc-cução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização e\·entualmente 
enn>hiclos, deternunando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obser\'ados e encaminhando 
m :1pontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 
16.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas 
as disposições constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisiies. 
16.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão cntrq.,rues mediante expedição 
de ORl)FNS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitatiYos a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRATANTE. 
16.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada Yia fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-tTu'l.il ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
16.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições: 
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatórin indicado na Ordem de 
Compra; 

b) No prazo de no máximo de ( ) dias corridos, após o recebimento da Ordem de 
Compra no horário de 07h às 13h (horário local), nos locais definidos pelos órgãos contratantes. 
16.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por \·Ício de 
lJuantidade, qualidade ou disparidade com as cspecificaçôes estabelecidas no anexo deste edital lJuanto aos 
produtos entregues. 
16.2.-1-. Os produtos devem ser entregues confonne solicitado na Ordem de Compra, obserrnndo rigorosamente 
as especificações contidas no l nstrumentn Com·ocatório, no Termo de Referência e obser\'açiies constantes de 
sua proposta, bem ainda as normas técnicas úgentes. 
16.2.5. Para os produtos objetos deste certame, de\'erá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do cla(s) unidade(s) 
gestora(s) do Município de Alto Santo/ Cl~. 
1 C>.2.5.1. As informaçôes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal de\'erào ser requeridas 1unto a(s) 
unidade(s) gestora(s). 
16.2.6. No caso de constatação da inadel1uação do produto fornecido às normas e exigt'ncias cspeci ficadas neste 
edit:?!, n:1 ordcn1_ de co1npr:1 (' na propost:1 vencedor~ :i :1eJn1inistr:1ç:\o os n.·cus~r1, dc'.·c?H..io ser de uneLb:1to ou nu 
prazo máximo de 2-t (\'Íllte e lluatrn) horas adequados às supracitadas condiçües, sob pena de aplicação das \ / 
penalidades cabí\'eis, na forma da lei e deste instrumento. \__ 
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16.3. Os produtos licitados / contratados deverão ser entregues, obsen·ando rigorosamente as espccificaç<>cs 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrnmento e disposiçôes constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas \'igentcs, asswnindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quais(.1ucr ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáYeis, inclusi,·e com rdação a terceiros, e ainda: 
a) ,\ reparar, con-igi.r, remoYer ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto em que se ,·enficarem 
,·írins, defeitos ou incnrrcçc'ics; 
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
cn1 dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado. 
16A. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo sen·idor competente, da Nota hsc::il/1 :atura 
apresen tada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos setYiços executad os. 
1 G . ..f..1. O "atcstn" fica cund iciunadu à , erificação da cunfunnidade da Nuta hscal/ 1 :atum apn:scntada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
16.5. f Ia vendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a compro,·ação da 
regulari/.ação da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
16.6. ~erá efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade ,·cnticada, sem prquízo das 
sançôes cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
16.6.1 . Não produziu os resultados acordados; 
16.6.'.:?.. Deixou de executar as ati,·idades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigich; 
16.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das cond1çc,es de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagament(). 
16.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio prc,·isto na legislação , ·igentc. 
16.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancána para 
paga1rn.:11to. 
16.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
potTcntura não tenha sido acordada no contrato. 
16.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do Índice 
Ceral de Preços - Disponibilidade Interna (JGP-DI), divulgado pela 1:undação Getúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data pre,·1sta e a do efet1, ·o pagamento, adotando-se o critério "pn'>-rata tempons" para as 
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
16.1~ De,,erão ser emitidas fatur::i.s de encerramento ao findar os ,·ínculos deste Contrato por esgotamento d1 > 

objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
16.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o Yalor da fatura, os , ·alores decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmente registradas. 

CLÁUSULA. OITAVA-DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
E FINANCEIRO 
8.1. 1 ·'.m conform.idade com a legislação vigente, será permitido rea1uste dos preços contratados, desde que 
obsen'ado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 8.'.:?.. Os preços 
serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - 1 PCA, do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - l BG E, ocorrida no período acumulado em 1 '.:?. (doze) meses, adotando-se a segumte 
fó rmula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = , ·ariaçào percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acresrnno e n1 

decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
8.3. CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à Secretaria 
requisitante, explicitando a forma de aplicação do índice e o \'alor reajustado cm até O'.:?. (duas) casas decimais. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

8..+. Caso a CONTRAT/\D/\ não solicitc tempcstivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito; 
8.5. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRA TIVAS 
9.1. Ad1>ta-se comu critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o cscalonamc11to l' 

tipificação de eventos sancionáveis cm editais de prq.,rào, abaixo descritos, 6rarantindo o direito de exercício pr{rn> 
de :impb dcfcs;i nos processos de s;incinnamcntn com o impedimento de licit;ir e cnntrn tar com ;i l · nião , l ·'.s t:idos, 
Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi tem 9.5.1.1 do Acórdão TCL / Plcnáno 
nº 1.793/ 2011, art. 7° da J ,ei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- 1-'<>rjar a classificação como microempres,1 ou empresa de pequeno 1. 1 mpedimento de licitar pelo período de, rn, 
porte para obt·enção de tratamento fa\·orecido em licitaçôes mínimo, 1 (um ) anu. \có rdão TCL' / PL nº 
incentiYadas ou não. 307-l/201 1. 

11 - Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante .1 sessão 
2. Impedimento de licitar pelo pc:rínd,, de:. nn de hei t,1ção para qualquc:r manifc:sução na sessã<J pública, gc:rando 

tumulto e atrasos no certame. mínimo,-+ (quatru) meses. 

111- Desistir do lance, sem justificatirn, durante a sessão pública ou 3. l mpedimento de licitar pelo período de:, no 
não mantiver ,l proposta na fase de aceitação. mínimo, 6 (seis) mc:ses. 

1 \'- ~ão apresentar ou deixar de apresentar documentação solicitada 
-+. Impedimento de licitar pelo período de, ll(i no edital n~1 fase de aceitação da proposta, habilitação ou na 

contratação. mínimo, 6 (seis) meses. 

\" - \presentar proposta comercial em desacordo com o Edital, 5. Impedimento de licit1r pelo pt.:ríudo de, 11" 

oc1s1onando a frustação do certame em qualquer sentido. mínimo, 1 (um) .1110. 

10. Impedimento de liciur pelo período de: IH 

\ " ] -
0\pre,entar dücumentaç:i.o fiilsa durante a licitação nu contrat:1ção 

mínimo :> (cinco) anos. 
11. Comunicar ,H, \!1111steno Público 1-.sudu,d L" nu 

Federal para apurações de sanções de o rdem pen.d. 

\ " 11 - Não manter as condições habilitatórias durante: a execução do 1:,. I mped1mento de liC1tar pelo penodo de:. no 
contrato ou da vigênc ia da ata de registro de prc:ços. mínimo, 6 (seis) meses. 

13. Impedimento Je licitar pelo período de. no 

1 

1 

\'111- ~ão retirnr a nora de minimu, 1 (um) ,,nu. 

1 

empenho/n;'ío assinatura da 1\ta. 14. Multa de, 11 0 mínimo, lOº 'o (dez por ccntu) dn 
\·,1lor do contrato/ nota de: c:mpcnho. 

15. , \dvertênci,1 

16. ,\lulta de, no mínimo, 0.5 ° o (meio por cento) 
1 :\ - Entreg,tr o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo por dia de atraso, aplicada sobre o Yalor do m,iten,il 
de referência. niio fomc:cido, lim1t1da ,l 20 (vmtc) dias. \pós n 

\•igésimo dia poder:i ser con,iderad.1 me:--c:cui;.1,, 

tot:11 ou r:irci:il do ohjeto. 

19. "\dyertência: 

X- '.\:ão efetuar a troca do objc:to, L\U,mdo notificado, durnntc a 
20. Impedimento de: licit,ir pc:lo períodc, de, Jl(J 

mínimo , l (u m) ,1110. 
c,m tr,llaç:iu. 

21. \!ulL1 de, no mínimo. 10° o (dez por cc:nto) d<J 
Yalor do contrato/ no t,l de empenhe,. 

20. "\Lh·ertênc1,1 

\"1 - Substituir o objeto fora do prazo est,1bclec1do. 
21. ,\lulta de, no mín11no, O,Sº o (mc:10 por cent,,) 

por dia de atr,tso, aplicada subrc: o rnlor do 
m,1terial n;jo ,uhstituído, '1rn1t,Hh1 ,1 20 (Y1ntc) d1 ,1s . 
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.\pós o ngésimo dia podcr,i ser cr,miderad,1 

inexccução total ou parcial do objeto. 

24. Acfrertência 
25. Impedimento de licitar pelo período de, no 

1 

:\'11- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do (s) mínimo, 6 (seis) meses. 

ClJuip:1mento (s) qu:mdo pre\·isto no edit:il e termo de referência. 26. .\lult:1 de, no mínimo, 0,5" o (meir> por centn) 

por di:1 de atraso, aplicada sohre o \·,tlor do 

equipamento. 

'\lll- Deixar de entreg,1r documentação original exigida neste Edital 21. \lulta de, no mínimo, 10'' o (dez por cento) do 
1 

(quando da utiliza~ão da Modalidade de Pregão Eletrônico) \'alor do contr,1to/nota de empenho/ \·alor t< ,tal 

durante ,1 licitação ou contratação. estimado p,1ra o item ou btc. 

:\l \'- Comportar-se de modo imdôneo n:1 licitação ou contratação, 26. Impedimento de licitar pelo período de, no 
causando prejuízo a .-\dministração ou demonstrando ofens:1 ao mínimo, 2 (dois) :mos. 

ordernunento jurídico, ao regramentCJ do edital, aos licitantes, a 27. i\lult;t de, no mínimo, 10° o (dez por cento) do 

. -\dministração e :1 sociedade. ,·,1lnr do Cflntr,ltn / llllta de cm pen hn . 

30. Impedimento de liotar por 5 ( cmco) ,mos. 
31. Multa de, no mínimo, l O" o (dez por cent< ,) dn 

:\'\' - Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação. \'alor do contrato/nota de empenho. 

32. Comunicar ao .\[inistério Público Federal e uu 

l•'.s tadual. 

\ \ 1- /\.fo recompor nÍ\'eis de serviços acordados, quando esgotados 

os sancionamen tos próprios, regulares e inerentes aos 27. Impedimento de licitar com ,l P .. \f. \.S pelo 
mnnitnramentn, técn icn-nreracinnal e ad ministrativo do período de, no mínim,l, l (um) .mn. 

gerenáunento contratua l. 

\YII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou pre\·ista 
28. lmpcdimento de licitar com a P.\1. \.S pqr, n,, 

cm lei e no edital da presente licitação, em que não se comine outra 
mínimo, 2 (dois) anos. 

penalidade. 

:\\'l lI- !\.:ão celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de 29. Impedimento de Licitar com o município de 

valid;1de de proposta. : \!to Santo por, no mínimo, l (um) ano. 

34. Impedimento de licitar com a P .. \!.A.S por, nu 
mínimo, 2 (dois) anos. 

1 

:\IX- lnexecução toul, previsto na Lei 866ú/93 e Lei 10.520/2002. 35. Multa de, no mínimo, 20% (\·mte por cento) 1 

sobre o ,·alor do contrato/nota de empenho ou 

v,Jor da parcela. 

36. Impedimento de licit:1r com a P .. \!. \.S por, no 
X..\:- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e Lei mínimo, 1 (um) ano. 

10.520/2002. 37. Multa de, no mmimo, 1 O''. o (dez por cento) 

sobre o valor correspondente a p,irte não cxccutatLt. 

:\XI- Denegrir ou c,1luniar equipes técnie,1 e do pregoeiro, bem como 

pessoas que integram os processos da P.1\.!. :\.S, em razão de 3-1-. Impedimento de licitar \dmmistraçãc, cc,m ,l 
denúncias sob a acusação de direcionamento de certame, sem a Pública rederal, Estadual, .\lunicip,11, pelo período 
apresentação de J)f<)\',IS pertincn tes ou a aprescn tação de pro\'as de 5 (cinco) ,ino. 
infundadas, em processo administrati\'CJ instaurado. 

:\...\:11- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 
35. Dechr:1ção de inidoneid:1de 

'\_:\ Ill- Demonstrar não possuir idoneichtde para contratar com a 

. \d ministração cm virtude de atos ilícitns praticados. 36. Declaração de inidoneid,tdc 
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'.\'.\l\ '- Frusmu· ou fraudar, mediante ajuste, wmbinação ou qualquer 

outro expediente, o car:1tcr competitivo de procedimento licitatório 

público. 

\:S\"- 1 mpcdir, perturbar ou frauchr a rcalizaçãu de lJUak1uer ,Hu de 
procedimento licitatório público. 

~"\:\'l- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica p,tra 
particip,tr de licitação pública ou ccldirar contrato administrativo: 

'.\...'\V 11- J\lanipular ou fraudar o e<.jui líbrio econômico-financeiro dos 
co ntratos celebrados 
co m a administraç:ío pública 

45. :-!ulta de até 20° o do faturamento hrü,cr:ck; 
último exercício ,Ulterio r ao da imtauração do 
processo administratin ,. 

46. Public1ção exrr,1ordi11:in,1 da decisão 

condenatóri;i. 

47. \lulu de ,ité 20º o du C1tur,u11entu l,rutu du 
último exercício anterior ,10 d,1 insrnuração do 
processo administrati\·o. 

48. Publicação cxtr,lürdinária da decisão 

condenatória. 

45 . J\lulta de até 20° o do faturamentu bruto do 
último exercício anterior ao da instauração do 
processo administratiYo. 

46. Publicaçãu extraordin,íria da decisão 

condenatória. 

47. J\!ulta de até 20° o do faturarnento brut<> do 
último exercício ,Ulterio r ao eh imtaurnç.1o du 
processo administratiYo. 

48. Publicação extraordin,íria da decis~<> 
condenatória. 

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempcsti,·amentc e indcYidamcntc 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da P.M.A.S que den:rá examinar a legalidade da 
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela P.M.A.S, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
9.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a P.M.1\ S, poderá 
proceder a rescisão wiilateral do comproniisso, liipótese em que a vencedora também se sujeitará às sançôcs 
administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de 1doncicladc para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7º da J ,ci nº 
10.2so12om. 
9.-t. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela P.M.A.S ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cw11ulati,·amente às demais 
sançôcs pre\'istas neste Edital. 
9.5. O licitante / contratado será infom1ado ciue está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prhia no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/1999. 
9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade supl't-Íor. 
9.6. As multas serão recolhidas cm favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comw1icação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ati,·a 
e cobradas judicialmente. 
9.7. As sançôcs aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulati,·amente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Scn·iço. 
10.2. Pmpurciunar à CONTR,\ TADr\ toda:, as cundiçc'íc:, nccc:,:,ária::. ao piem, cumprimento da:, ubrigaç('1c:-. 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a J ,ei 
Federal ffl 8.666/ 1993 e suas alteraçôes. 
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, cm decorrência, so licitar 
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
10.-.\-. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
lU.5. r:fetuar os pa6>amentos devidos à CONlRAlADA nas condições estabdcodas neste contrato. 
10.6. Aplicar as penalidades previstas cm lei e neste instrumento. 
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1 O. 7. l ·'.xigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo cum ~~lâusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
10.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfciçôcs, falhas ou irregularidades constatadas nos sct-Yiços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas correti\·as necessárias. 
10.9. L•:xigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que compro,-e o correto e tempesti\"C> pagamento de 
todos encargos previuenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais uecurrenres da execução deste Ccmrraw. 
10.10. Receber o objeto cio contrato, atra\'és do Setor rcsponsán.:I por seu acompanhamento e fiscalizacào, em 
('e )11 formidade com o ;:irt. 7">, r r, eh l ,ei nº 8.666/ 9º\ 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA DA GARANTIA E DA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
11.1-1 ·'.ntregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as concliçôes e prazos estabelecidos neste 
Edital, conforme Termo de Referência, no Termo Contratual e na proposta \·encedora do certame; 
11.2 Manter durante toda a duração do contrato, cm compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as 
condiçôcs de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.3- ProYidenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades ;:ipontadas pcl;:i Contratante; 
11...J.- Arcar com e\·entuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, pron>cados por inefici<'·ncia ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos em·oh-idos na entrega do objeto contratual. 
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou \"Cnham ;:i incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigaçúcs relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outrns prm·idências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser ~o licitados pela cnntratantc , 
sah-o quando in1plicarem cm indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 2-t 
(\·inte e quatro) horas. 
11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condiçi"ies de defeito ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fix;:ido pelo Ccstor du 
Contrato. 
11.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional em-oh·ido na execução do objeto contratual cup 
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTF:. 
11.<J - Refazer a entrega do objeto contr;:itual que comprovadamente apresente condições de defeito ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
11.10-A CONTRATADA fornecera o objeto deste contrato comgara.ntia de fábrica, sem limite de quilometragem, 
para motor e câmbio pcio prazo mínimo de 01 (um) ano e para corrosão peio prazo minimo de O:?. (dois) anos, 
conrndos a partir do recebimento defmitivo do objeto, A assistência será prestada pela contratada, ou atra\·és de 
designação de concessionaria autorizada que esteja localizada no mínimo na cidade de Alto Santo ou regiôes 
Metropolita e Capital; 
l 1.1 1- A Assistência Técnica será prestada diretamente pela CONTRATADA, ou atra\·és de desi1-,,nação de 
concessionaria autorizada c1ue estqa localizada, ao menos, na cidade de Alto Santo ou respectiYa n·.1,11ão 
metropolitana, e englobara todas as manutenções pre,·enti\·as e con-etivas, durante o prazo de garantia, de acordo 
com os manuais e as norm;:is técnic;:is especificas, a fim de m;:inter os \·cículos e equip;:imcntos cm perfeitas 
condiçôes de uso; 
11.11.1 - Compreende-se a manutenção PREVENTTV A, para os fins a yue se destina este contrato, ac1ud.1 
destinada a recompor os Yeículos e eL1uipamentos cm \·irtude do desgaste apresentado ao longo do período da 
garantia, incluindo a reposição de pegas e ajustes nos \"CÍculos, a ser realizada conforme tabelas de sen-iços, \·alores 
e periodicidades constantes na proposta da CONTRATADA apresentada no procedimento lintatónos que 
ongmou este contrato; 
11.11.2- l ~ntcnde-se por manutenção CORRFTL V A, para os fins a que se destina este contrato, aquela destmada 
a remm·er os \·Ícios apresentados pelos veículos, compreendendo substituiçao de peças, ajustes, reparos e demais 
corrcçôcs necessárias, a ser realizada sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTI ·'.; 
11.11.3- A Assistência Técnica utilizara apenas peças e componentes originais; 
11.12- O veículo cotado na proposta de preço devem ter suas características originais mantidas, não podendo 
nenhuma alteração OU adaptação ser reaJiz;:ida de modo a comprometer O desempenho origina] de fábric;:i; dcTer l 
possuir todos os equipamentos de série não especificados no Termo de Referenda, mas exigidos pcio CONTR,\ . 
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Compete a Secretaria requisitante o desempenho das ati,·idades de inspeção de \'eÍculos automotores, cm conjunto 
com a unidade adquirente, e do seu emplacamento / registro junto aos órgãos competentes. 
11.13- Arcar com todas as despesas l(Ue, direta ou indiretamente, decorram do cumprimento das obri!,raçiics 
assumidas, inclusive aquelas com socorro mecânico, reboque e eventual deslocanwnto de técnicos, enqu::mto 
perdurar a vigência da garantia oferecida pela CONTRJ\TADA, de acordo com o manual de garantia; 
11.1-+- Disponibilizar todas as peças de reposição atinentt:s aos bens contratados 110 mercado nacional, por pra/.<l 

não mfcrior a 02 (dois) anos, contados da data de assinatura deste contrato, na forma da l .ei h·deral nº. 3.078, de 
11 de sctcmhrn ck 1990. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
12. l - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da I .ei nº 1 '.?..8..+ó/ '.?.O 13 Qei anticorrupção) 
e sua le,g1slação correlata e estão cientes que na execução do instrumento conYocat<irio é- ,·eciado às partes inclumdo 
seus empregados, prepostos e/ ou gestores: 
l . Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, \'antagem indc,·ida a agente público ou a lJuem quer que 
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
111 - Obter \'antagcrn ou benefício inde\'ido, de modo fraudulento, de modi ficaçôcs ou prorrogaçc'ies do 
instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato co11\'ocatório da licitação ou nos rcspcct1,·os 
instrutnentos contratua1s; 
l V - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De llualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer açiies ou om1ss(->es que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.8-+6/2013, do Decreto nº 8.-+20/2015 ou de 
quaisquer outras leis ou regulamentos aphcáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13. 1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se hou\'er um::t das ocorrências prescn tas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/ 93, de 21/06/ 93; 
13.1. 1. 1\ Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a Xl l e XVI 1 do 
art. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedência mínima ele 30 (trinta) dias, obsen·ado o 
disposto no art. 109, " T", letra "e", da mesma lei; 
b) Amigá"el, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
1\dm.inistrati,·o, desde gue, cumprido o estabelecimento no § 1 º do art. 79 da Lei 8.666/ 93; c) Judicial, nos termos 
da legislação ,·igente. 
13.2. A Rescisão administrati\'a ou ami6>ável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivado" nos autos do procesc;o, ficando ac;.;eguradn n 
contraditório e ampla defesa. 
'.?.. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçôes e prazos; 
b) O cumprimento irregular ele cláusulas contratuais, espccificaçües e prazos; 
c) J\ lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a compro\'ar a impossibilidade da conclusão dos 
setTiços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de sen·iço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e) 1\ paralisação do scn'iço ou do fornecimento, sem justa causa e pré\'ia comunicação à Administração; 
f) O desatendimento das dcterminaçôes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscahzar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma cio parágrafo primeiro do artigo 67 d::t 
l ,ci nº 8.666, de '.?.1 de junho de 1993; 
h) A decretação da falência ou instauração da insokência ci,·il; 
i) J\ dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execucão do 
Contrato; 
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k) Razôcs de interesse público, de alta relc,·ância e amplo conhecimento jus ti ficadas e determinadas pela max11Íla 
autoridade J\d1ninistrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 1\dministrativo a (JUC se 
refere o Contrato; 
1) J\ supressão, por parte da J\dministração, dos materiais, acarretando modificaç(ies do ,·alor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da l .ei nº 8.666, de '.21 de junho de 1993 em caso de 
não concordância por parte da cmpcsa; 
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita ela Administração, por prazo superior a 1'.20 (cento e ,·inte) 
dias, sílh-n cm ,ílsn ck ,íllamidadc púhli,íl, grílv<' perturbação da ordem interna 011 guerra , 011 ainda por r<'pc tidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obriwitório de indenizaç<ies pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obri~i-açôes assumidas até que scia 
nonnalizada a situação; 
n) /\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprm·ada, impcditi,·a da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabín·is; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, cm caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta 
J,ei; 
q) J\ subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessâo ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique 
violação da Lei de ] ,icitaçõcs ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
l..J.. l - Fica eleito o hJro da Comarca do Murucipio de ALTO SANTO - Cc, para dirimir quaisquer dúvidas onundas 
dc<;tc Contrato não passiveis de solução pela via administrati\'a, renunciando as partes a (p1alq1wr <Httrn por m:u~ 

privilegiado que seja ou , ·enha a ser. 

1: assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrumento, em 
()3 (três) vias de if:,rual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas c1ue também o assinam, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Alto Santo - Cc, __ de ________ de __ _ 

CONTRATr\NTl ~ 

CONTRAT1\DA 

TESTEMUNHAS: 

1. 

CP!: N.º ____________ _ 

2. -----------------------

CPF N." _________ _ 
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ANEXOIII 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ----------

/\ empresa , inscrita no CNPJ n.º , com 
sede , declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências 
<lo E<lital no y ue se refere a habilitação j urí<lica, y uali ficaçào técnica t: econúrnico
financeira, e que está regular perante a Fa%enda Nacional, a Sq..,ruridadc Social, J•'CTS e a 
CNDT. 

-------~. ___ dc _________ dc20_ 

( assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ------------

J\ empresa inscrita no CNPJ n." 
________ , com sede , declara, sob as penas da J ,ci, 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

_____________ de _________ de 20_. 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

A empresa , CNPJ nº. , com sede 
---------------- declara, cm atendimento ao previsto no edital Jc 
Pregão Eletrônico n ." sob as penas da lei, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitató1io, 
junto ao Munidpio de Alto Santo, Estado do Ceará, que, cm cumprimento ao estabelecido 
na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/ 10/ 1999, e ao inciso XXXIll, 
do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (de%oito) anos cm 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos cm 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

_ _ ____ _ ____ de ____ _____ de 20_. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

013S.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 1-.J. 
(quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 

/ 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

J\ empresa , CNP.J n.0 
, com sede 

_______________ , Declaro (amos) para todos os fins de direito , 
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, yue estou (amos) 
sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 
2016. 

_______ , __ de _________ de 20_ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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